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 O Senhor Diretor Presidente, usando das atribuições de seu cargo, e conforme SEI 
HMMG.2024.00000029-95, RESOLVE:
EXONERAR a partir de 05/01/2024, o Sr. ANDRÉ LUIS DE MORAES, matrícula 
nº.7-8, do cargo em comissão de COORDENADOR, junto ao Departamento Adminis-
trativo e Operacional, da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência 
e Hospitalar.

05 de janeiro de 2024
DR.SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

PORTARIA Nº.04/2024
PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA REDE MU-
NICIPAL "DR. MÁRIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
 O Senhor Diretor Presidente, usando das atribuições de seu cargo, e conforme SEI 
HMMG.2021.00001619-29, RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO a partir de 05/01/2024, a Sra. DÉBORA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, matrícula nº.155-4, do cargo em comissão de COORDENADOR, 
junto ao Departamento Administrativo e Operacional, da Rede Municipal "Dr. Mário 
Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.

Campinas, 05 de janeiro de 2024
DR.SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

PORTARIA Nº.05/2024
PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA REDE MU-
NICIPAL "DR. MÁRIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
O Senhor Diretor Presidente, usando das atribuições de seu cargo, e conforme SEI 
HMMG.2024.00000039-67, RESOLVE:
NOMEAR a partir de 05/01/2024, o Sr. MARCELO SECCON RODRIGUES, CPF 
nº 218.225.598-20, RG nº 41.327.338-6, para exercer o cargo em comissão de COOR-
DENADOR, junto ao Departamento Administrativo e Operacional, da Rede Munici-
pal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.

Campinas, 05 de janeiro de 2024
DR.SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

IMA
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

EDITAL COMPLETO - CONCURSO PÚBLICO IMA 
01/2024

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA torna pública a aber-
tura de CONCURSO PÚBLICO, objetivando o preenchimento de vagas para o cargo e 
funções relacionadas no Quadro I e II deste Edital, em regime da CLT - Consolidação 
das Leis do Trabalho, obedecendo à legislação vigente, complementar e/ou regula-
mentadora bem como demais normas legais. O Concurso Público será regido pelas 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, e sua organização e aplicação fica-
rão a cargo da empresa CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda.
QUADRO I - DOS CARGOS / FUNÇÕES E DAS VAGAS ENSINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 43,72

CÓD. CARGO AM-
PLO FUNÇÃO VA-

GAS
REQUISITOS MÍ-

NIMOS SALÁRIO JORNADA 
DIÁRIA

01 ASSISTENTE I

“ATENDIMENTO 
E INFORMA-

ÇÕES”

OU

“TELEATENDI-
MENTO”

01 ENSINO MÉDIO 
COMPLETO.

R$ 2.043,92 

OU

R$ 1.532,92 

8H
(200H MÊS)

OU

6H
(150H MÊS)

QUADRO II - DOS CARGOS / FUNÇÕES E DAS VAGAS ENSINO SUPERIOR
ENSINO SUPERIOR VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,65

CÓD. CARGO AM-
PLO FUNÇÃO VA-

GAS
REQUISITOS MÍ-

NIMOS SALÁRIO JORNADA 
DIÁRIA

02

ANALISTA EM 
TECNOLOGIA 
DA INFORMA-

ÇÃO JR.

DBA 01

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO NA ÁREA 

DE INFORMÁTI-
CA + 6 MESES DE 

EXPERIÊNCIA COMO 
DBA OU NA ÁREA 

DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.

 R$ 5.140,25 8H
(200H MÊS)

03 TESTES 01

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA + 
6 MESES DE EXPE-
RIÊNCIA EM TESTE 

DE SOFTWARE 
OU NA ÁREA DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.

R$ 5.140,25 8H
(200H MÊS)

INSTRUÇÕES ESPECIAIS1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O cargo e as funções, número de vagas, salários e os pré-requisitos mínimos são 
os estabelecidos no Quadro I e II do presente Edital e todas as informações do proces-
so de execução, deste concurso público, estarão disponíveis nos sites www.consesp.
com.br e www.ima.sp.gov.br.
1.2. A IMA concede, além dos benefícios legais, Plano de Saúde, Plano Odonto-
lógico, Vale Refeição e/ou Vale Alimentação (R$ 953,37), Vale Transporte para 
Região Metropolitana de Campinas, Seguro de Vida em Grupo e Auxílio Creche.
1.3. Os candidatos aprovados e convocados para assumir o cargo amplo de "Assisten-
te I" poderão exercer a função de "Teleatendimento" ou "Atendimento e Informa-
ções", com a carga horária de 6h diárias (150h mensais) ou 8h diárias (200h mensais) 
respectivamente, de acordo com a necessidade da administração.
1.4. O resumo das atribuições dos cargos / funções encontra-se especificado no Anexo 
I.
1.5. O presente concurso público terá validade por 01 (um) ano, a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.
1.6. O período de validade estabelecido para este concurso público não gera obrigato-
riedade da INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA contratar 
todos os candidatos classificados.

1.7. O aproveitamento dos classificados reger-se-á, exclusivamente, para atendimento 
das necessidades e de acordo com os procedimentos vigentes na IMA.
1.8. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário 
oficial de Brasília / DF.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1.1. As informações para realizar as inscrições nos respectivos cargos / funções que 
constam neste Edital estão apresentadas no item 2.2.2.
2.1.2. As informações prestadas pelo candidato, no formulário de inscrição, serão de 
total responsabilidade dele, cabendo a IMA o direito de excluir do concurso público 
aquele que não as preencher de forma completa e / ou forneça dados incorretos, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente.
2.1.3. Toda vez que o Edital exigir o envio de documento devidamente autenticado 
em cartório, o candidato poderá enviar: o original, a cópia devidamente autenticados 
em cartório ou, em atendimento a Lei nº 13.726/2018, cópia simples do referido do-
cumento desde que envie junto uma declaração se responsabilizando civil, criminal 
e administrativamente pela veracidade do conteúdo, conforme modelo no Anexo V.
2.2. INSCRIÇÕES PELA INTERNET
2.2.1. As inscrições serão realizadas somente pela INTERNET, conforme segue:

SITE: DIRETAMENTE PELO CANDIDATO NO SITE WWW.
CONSESP.COM.BR.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: DAS 08H00 DE 22/01/2024 ATÉ ÀS 23H59 DE 25/02/2024.

2.2.2. Os candidatos devem preencher corretamente todos os dados solicitados no for-
mulário de inscrição. Devendo, para tanto, proceder da seguinte forma:
 Passo 1: Acessar o site www.consesp.com.br e localizar o concurso público da Infor-
mática de Municípios Associados S/A - IMA;
 Passo 2: Clicar em "INSCREVA-SE", digitar o número de seu CPF, ler e aceitar os 
termos e condições e clicar em continuar;
 Passo 3: Escolher o cargo e a função, preencher todos os campos corretamente, ler e 
aceitar os termos e condições e clicar em "FINALIZAR INSCRIÇÃO";
 Passo 4: Conferir os dados inseridos, criar sua SENHA DE ACESSO e, em seguida, 
clicar em "CONCORDO" e "EFETIVAR INSCRIÇÃO";
 Passo 5: Na sequência, escolha a opção de pagamento, se PIX ou boleto, GERE 
EIMPRIMA O DOCUMENTO da forma escolhida e efetue o pagamento da taxa 
de inscrição, respeitando a data de vencimento e horário de Brasília. O documento ao 
ser gerado NÃO poderá ser salvo em PDF, DEVE SER IMPRESSO para que possa 
efetuar o pagamento da respectiva taxa de inscrição sem prejuízo.
2.3. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
2.3.1. Ao inscrever-se o candidato declara, sob pena de responsabilidade civil e cri-
minal, que conhece na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital do presente 
concurso público.
2.3.2. O candidato deve preencher corretamente todos os dados solicitados no Formu-
lário de Inscrição e efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio do documento 
impresso.
2.3.3. O candidato deve especificar no Formulário de Inscrição se é pessoa com defi-
ciência e, caso necessite, deverá requerer condições diferenciadas para realização da 
prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro das 
especificações descritas no Formulário de Inscrição.
2.3.4. O candidato deve especificar no Formulário de Inscrição se deseja concorrer 
às vagas reservadas a candidatos negros, realizando a auto declaração como preto ou 
pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística -IBGE, para posteriormente ser submetido a avaliação da 
Comissão de Heteroidentificação, conforme item 12 deste Edital.
2.3.5. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação 
de seus dados em listagens e resultados no decorrer do concurso público, como nome 
completo, número do documento de identificação (RG), data de nascimento, notas, 
pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de pessoa com deficiência 
(caso declarado no formulário de inscrição) e candidato concorrente a vagas reser-
vadas para negros (caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que 
essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao concurso 
público não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando ciente de que tais 
informações serão divulgadas por meio da internet, no site da CONSESP, podendo 
ser encontradas por meio dos mecanismos de buscas existentes.
2.3.6. O candidato terá sua inscrição efetivada somente mediante o correto preenchi-
mento do Formulário de Inscrição e o pagamento do documento.
2.3.7. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do 
Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do docu-
mento para pagamento do valor da inscrição, conforme as instruções constantes no 
site www.consesp.com.br.
2.3.8. O descumprimento das instruções implicará na não efetivação da inscrição.
2.3.9. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou data de nascimento do can-
didato deverão ser comunicados imediatamente à CONSESP, pois são dados necessá-
rios para a consulta da inscrição pela internet. No caso da data de nascimento, ainda é 
utilizada como critério de desempate na classificação final. Erros de digitação referen-
tes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, 
no momento da realização da prova objetiva, para que ele realize a devida correção 
na Lista de Presença.
2.3.10. Após efetivadas as inscrições não poderão ser canceladas a pedido dos candi-
datos, por qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da 
inscrição em hipótese alguma.
2.4. INSCRIÇÃO ISENTA DE TAXA
2.4.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver em 
situação prevista na Lei Municipal nº 13.550 de 27 de março de 2009, ou seja, can-
didato doador de sangue que tenha doado sangue em órgãos oficiais ou entidades 
credenciadas pela União, Estado ou Município, hemocentros e nos bancos de sangue 
dos hospitais, pelo menos 03 (três) vezes nos 18 (dezoito) meses antecedentes a data 
limite para inscrição no concurso público.
2.4.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.4.1 deverá 
solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes pro-
cedimentos:
 a) Acessar o site www.consesp.com.br no período determinado no Cronograma - 
item 18 deste Edital;
 b) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
 c) Digitalizar na extensão "PDF", o tamanho máximo deve ser de 10MB, EM UM 
ÚNICO ARQUIVO e enviar, no período determinado no Cronograma - item 18 
deste Edital, para o e-mail isencao@consesp.com.br os seguintes documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida;
- Documento (não pago) decorrente da inscrição no concurso;
- Fotocópia autenticada do documento de identidade;

http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
mailto:isencao@consesp.com.br
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- Requerimento de isenção e demais documentos exigidos no Anexo IV do presente 
edital.
2.4.3. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 
Caso o candidato utilize outro meio que não seja o estabelecido neste Edital, terá 
indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e sua inscrição 
não será efetivada.
2.4.4. Não será aceita a entrega condicional, complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após a entrega.
2.4.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição será divulgado após as 15h da data prevista no item 18 
- Cronograma, por meio do site www.consesp.com.br.
2.4.6. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá acessar o site www.consesp.com.
br, no período determinado no item 18 - Cronograma.
2.4.7. Após as 15h da data prevista no item 18 - Cronograma, estará disponível no 
site www.consesp.com.br o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
2.4.8. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar 
do concurso deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e 
proceder à efetivação da inscrição: imprimindo a 2ª via do documento de inscrição e 
efetuando o pagamento até a data de seu vencimento, conforme presente Edital;
2.4.8.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respec-
tivo valor da taxa plena terá o pedido de inscrição invalidado.
2.4.9. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação 
do Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.5. INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
2.5.1. Os candidatos com deficiência poderão participar deste concurso público con-
correndo ao cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, em con-
formidade com a legislação específica.
2.5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999 e suas 
alterações posteriores.
2.5.3. Não serão considerados portadores de deficiência os distúrbios de acuidade vi-
sual passíveis de correção.
2.5.4. Os candidatos com deficiência participarão do concurso público em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e crité-
rios de aprovação das provas, data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida, 
nos termos do Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999 e suas alterações posteriores.
2.5.5. As inscrições serão realizadas pela Internet.
2.5.6. O candidato deverá verificar se as atribuições do cargo / função, especificadas 
no Anexo I deste Edital, são compatíveis com a sua deficiência e especificar, no for-
mulário de inscrição, o tipo de deficiência que é portador.
2.5.7. Deverá encaminhar até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das ins-
crições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento), para a empresa CONSESP, 
no endereço Praça Rotary, n.º 46, Jardim América, CEP 17911-252, as seguintes do-
cumentações:
a) Declaração de candidato com deficiência e requerimento de solicitação de condição 
especial para realização da prova (modelo disponível no Anexo III), informando quais 
são os recursos especiais necessários, como por exemplo: prova em braile, prova e 
gabarito ampliados, sala de fácil acesso ou outras condições as quais deverão estar 
claramente descritas no pedido do candidato. No caso de provas em braile as respostas 
deverão ser transcritas também em braile e os candidatos deverão levar, para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção;
b) Cópia autenticada do Laudo assinado por médico devidamente inscrito no Conse-
lho Regional de Medicina e que nele conste, para fins comprobatórios, o número de 
registro do médico na referida entidade de classe atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive 
para assegurar a previsão de adaptação da sua prova.
2.5.8. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as infor-
mações constantes do formulário abaixo:

INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO IMA 01/2024

NOME: 
Nº DA INSCRIÇÃO: 
CARGO / FUNÇÃO: 

2.5.9. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à 
deficiência será feita pela data de postagem, sendo rejeitada solicitação postada fora 
do prazo.
2.5.10. O candidato que não se declarar com deficiência no ato da inscrição e não aten-
der ao solicitado no subitem 2.5.7 não será considerado candidato com deficiência, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova especial 
preparada, seja qual for o motivo alegado.
2.5.11. Após o prazo de recursos da homologação das inscrições fica proibida qualquer 
inclusão de candidato na lista específica de candidato com deficiência.
2.5.12. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão 
anexados ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do 
concurso público.
2.5.13. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, 
conforme estabelecido neste Edital, eximirá a CONSESP bem como a Informática de 
Municípios Associados S/A - IMA de qualquer providência.
2.5.14. Será reservado aos candidatos com deficiência o percentual, no mínimo, de 5% 
(cinco por cento) das vagas;
2.5.14.1. Se a aplicação do percentual resultar em número fracionado igual ou superior 
a 0,5 (cinco décimos) estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se 
inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da 
fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo / função.
2.5.15. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Inscrição de Candi-
dato com Deficiência serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo respon-
der este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua 
eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.5.16. Os candidatos com deficiência aprovados que não fizerem opção pela reserva 
de vagas de que trata este capítulo não serão computados para efeito do preenchimen-
to das vagas reservadas, isto é, a não manifestação do candidato na forma prevista 
implicará na preclusão do direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência.
2.5.17. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com deficiência 
aprovados para ocupar as vagas reservadas as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência, serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados ob-
servada a ordem de classificação.
2.5.18. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número 
de vagas reservadas a candidatos com deficiência e candidatos negros.
2.5.19. O candidato com deficiência aprovado que também se enquadre como negro 
poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos negros e pessoas com 
deficiência e constará nas duas listas específicas, devendo ser chamado a ocupar a 
primeira vaga reservada que surgir.
2.6. INSCRIÇÃO DE CANDIDATO NEGRO
2.6.1. Em atendimento a Lei Complementar nº 250, de 10 de dezembro de 2019, ficam 
reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos pú-
blicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos 
no âmbito da Administração Pública direta municipal, bem como às autarquias, às fun-
dações públicas, às empresas públicas e às sociedades de economia mista controladas 
pelo Município de Campinas, conforme lei supracitada.
2.6.1.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas 
a candidatos negros o quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos) ou diminuído 
para o número inteiro imediatamente inferior em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos).
2.6.2. São consideradas negras as pessoas pretas ou pardas, de acordo com o quesito 
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, para posteriormente serem submetidas a avaliação da Comissão de Heteroiden-
tificação conforme item 12 deste Edital.
2.6.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se auto-
declararem pretos ou pardos no ato da inscrição, em campo específico do formulário 
de inscrição (online).
2.6.4. Os candidatos que se autodeclararem como negros participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
2.6.5. Os candidatos negros aprovados que não fizerem opção pela reserva de vagas de 
que trata este capítulo não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas, isto é, a não manifestação do candidato na forma prevista implicará na 
preclusão do direito de concorrer às vagas reservadas aos negros.
2.6.6. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados 
para ocupar as vagas reservadas as vagas remanescentes serão revertidas para a am-
pla concorrência, serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados observada a 
ordem de classificação.
2.6.7. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número 
de vagas reservadas a candidatos negros e a candidatos com deficiência.
2.6.8.O candidato negro aprovado que também se enquadre como pessoa com defici-
ência poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos negros e constará 
nas duas listas específicas, devendo ser chamado a ocupar a primeira vaga reservada 
que surgir.
2.7. DAS RESTRIÇÕES
2.7.1. Não serão aceitas inscrições por correio eletrônico ou por qualquer outra via que 
não a especificada neste Edital ou fora do período estabelecido.
2.7.2. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por meio de depósito em 
caixa eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC eletrônico, depósito bancá-
rio em conta corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do documento 
gerado no momento da inscrição.
2.8. DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES
2.8.1. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no 
Quadro I e II por quitação do boleto ou por PIX.
2.8.1.1. O pagamento com BOLETO deverá ser feito em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encer-
ramento das inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados 
nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, consi-
derando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, 
recebida e validada.
2.8.1.2. O pagamento com PIX deverá ser feito em qualquer agência bancária até o 
último dia de inscrição, respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, sob 
pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada.
2.8.2. Para pagamento do valor da inscrição somente poderá ser utilizado o documento 
gerado até a data limite do encerramento das inscrições.
2.8.3. O candidato poderá imprimir a 2ª via do boleto com nova data de vencimento 
somente até o último dia de inscrição, acessando o site da CONSESP e fazendo a 
consulta do andamento de sua inscrição por meio do ícone consulta a partir do CPF ou 
RG e data de nascimento. Após esta data os documentos não poderão ser reimpressos 
com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente 
cancelada.
2.8.4. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado com o boleto impres-
so pelo próprio candidato. O boleto poderá ser pago em qualquer agência bancária, 
lotérica, terminal de autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do 
documento.
2.8.5. Cada boleto se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, 
até a data de vencimento e no valor exato nele constante. Não haverá devolução da 
importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que constatada à maior ou em 
duplicidade.
2.8.6. Caso o valor pago por meio do boleto seja menor do que o estabelecido para a 
inscrição realizada, a inscrição não será efetivada e não serão disponibilizados outros 
meios para o pagamento da complementação do valor.
2.8.7. No caso de agendamento do pagamento a inscrição somente será efetivada após 
a quitação do boleto até a data de seu vencimento. Se o pagamento não for realizado 
por qualquer motivo a inscrição não será efetivada.
2.8.8. A confirmação do pagamento do boleto e a efetivação da inscrição poderão ser 
consultadas pelo site www.consesp.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização 
do pagamento, acessando a área referente a este concurso público e fazendo a consulta 
de sua inscrição informando o CPF ou RG e a data de nascimento.
2.8.9. A empresa CONSESP e a Informática de Municípios Associados S/A - IMA 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades 
de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, con-
gestionamento das linhas de comunicação, bem como por qualquer outro fator externo 
ao site da CONSESP que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para 
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a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não 
possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código 
de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica 
dos computadores e / ou impressoras no momento da impressão ou por ocorrência de 
rasuras no papel do boleto impresso impossibilitando o pagamento na rede de atendi-
mento bancário.
3. DAS PROVAS
3.1. Os Quadros III e IV nos itens 3.7.1 e 3.7.2 deste Edital apresentam o respectivo 
número de questões, o total de pontos e o percentual mínimo de acertos necessários 
em cada prova.
3.2. Para o cargo / função Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Telea-
tendimento" a composição da prova será:
- Provas objetivas: Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico, Conhecimento Técnico / 
Legislação e Informática, com o total de 40 (quarenta) questões.
- Uma redação.
3.3. Para os cargos / funções Analista em Tecnologia da Informação Jr. - DBA e 
Analista em Tecnologia da Informação Jr. - Testes a composição da Prova será:
- Provas objetivas: Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico, Conhecimento Técnico, 
inglês técnico, com o total de 40 (quarenta) questões.
- Um case.
3.4. As provas objetivas e a redação ou case serão eliminatórias e classificatórias com 
duração total de 03 (três) horas.
3.5. As provas objetivas serão apresentadas sob a forma de testes de múltipla escolha 
com 04 (quatro) alternativas, em conformidade com o Programa de Provas constante 
no Anexo II deste Edital.
3.6. Os critérios utilizados para avaliação da redação e do case estão expressos, res-
pectivamente, no item 6 e no item 7 deste Edital.
3.7. Provas e questões por cargo / função
3.7.1. Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Teleatendimento".
QUADRO III - As provas objetivas constarão das seguintes disciplinas e os respecti-
vos números de questões e pontuação mínima necessária:

CARGO / FUNÇÃO PROVAS N° QUES-
TÕES

TOTAL 
DE PON-

TOS

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 

NECESSÁRIA 
PARA CADA 
DISCIPLINA

ASSISTENTE I – “ATENDIMENTO 
E INFORMAÇÕES” OU
“TELEATENDIMENTO”

LÍNGUA PORTU-
GUESA 20 40 24

RACIOCÍNIO 
LÓGICO 04 08 04

CONHECIMENTO 
TÉCNICO / LEGIS-

LAÇÃO
08 16 08

INFORMÁTICA 08 16 08
REDAÇÃO 01 20 10

3.7.2. Analista em Tecnologia da Informação Jr. - DBA e Analista em Tecnologia 
da Informação Jr. - Testes.
QUADRO IV - As provas objetivas constarão das seguintes disciplinas e os respecti-
vos números de questões e pontuação mínima necessária:

CARGO / FUNÇÃO PROVAS N° QUES-
TÕES

TOTAL 
DE PON-

TOS

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 

NECESSÁRIA 
PARA CADA 
DISCIPLINA

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO JR. - “DBA” OU 

“TESTES”

LÍNGUA PORTU-
GUESA 04 08 02

RACIOCÍNIO 
LÓGICO 04 08 02

CONHECIMENTO 
TÉCNICO 28 56 28

INGLÊS TÉCNICO 04 08 02
CASE 01 20 10

3.8. As Provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP com data prevista para o 
dia 07/04/2024 nos locais e horários a serem comunicados oportunamente, por meio 
de Edital de convocação a ser publicado no Diário Oficial do Município de Campinas 
- DOM e que poderá ser acessado nos endereçoswww.consesp.com.br e www.ima.
sp.gov.br.
3.9. O Edital de convocação para as provas contendo a data, o local e o horário para 
a realização será publicado no Diário Oficial do Município de Campinas - DOM 
(www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites www.consesp.com.br e www.ima.
sp.gov.br.
3.10. Caso necessário haverá mudança na data prevista para a realização das Provas. 
Nesse caso a alteração será publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias cor-
ridos da data publicada anteriormente no Diário Oficial do Município de Campinas 
- DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites www.consesp.com.br e 
www.ima.sp.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
das publicações referentes a este concurso público.
3.11. A Informática de Municípios Associados S/A - IMA não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros concursos 
públicos e / ou processos seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades 
ou eventos sociais de interesse dos candidatos.
3.12. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correios, portanto 
é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações 
referentes a este concurso público.
3.13. Os candidatos deverão comparecer no local das provas com 01 (uma) hora de 
antecedência, munidos dos documentos originais, não sendo aceitas cópias, ainda 
que autenticadas, serão aceitos: Cédula Oficial de Identidade, Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado 
de Reservista ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto). O candidato 
também deverá levar seu comprovante de inscrição (documento impresso com o com-
provante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta de 
tinta azul ou preta de tubo transparente, lápis preto e borracha.
3.14. A CONSESP e a Comissão de Concurso Público da Informática de Municí-
pios Associados S/A - IMA não disponibilizam e não se responsabilizam por estacio-
namento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema 
ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento 
de veículos.
3.15. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob 
qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de candidatos atrasados SEJA QUAL FOR 

O MOTIVO.
3.16. Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de pro-
vas em local, dia e horário fora dos pré-estabelecidos.
3.17. Não será admitido na sala de provas o candidato que não estiver munido dos do-
cumentos exigidos. Os documentos deverão estar em perfeito estado de conservação, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
3.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das 
provas o Documento Oficial de Identificação original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão po-
licial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento de 
identificação com foto original.
3.19. O candidato que, eventualmente, necessitar realizar correção no nome ou RG, 
por erro de digitação, deverá solicitar ao fiscal da sala a correção na lista de presença 
que estará disponível no local da prova. O candidato que não solicitar a correção arca-
rá, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
3.20. O candidato que necessitar usar o sanitário poderá se ausentar da sala somente 
após o início da prova, devendo ser acompanhado por Fiscal da organização do con-
curso público, não podendo levar consigo qualquer tipo de bolsa ou mochila. Deverá 
deixar seu celular desligado juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala.
3.21. Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua rea-
lização somente em condições especiais e acompanhado por fiscal.
3.22. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude 
do afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de prova.
3.23. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito) 
com caneta de tinta preta ou azul, assinando-o no campo estabelecido. O preenchi-
mento do Cartão de Respostas (Gabarito) é de total responsabilidade do candidato.
3.24. Não serão computadas questões não assinaladas, assinaladas a lápis ou que con-
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo anulada a 
questão. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas (Gabarito) 
por erro do candidato.
3.25. O Cartão de Respostas (Gabarito) é o único documento válido para a correção 
das respostas do candidato, devendo ser preenchido com a maior atenção possível. 
ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREEN-
CHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. O candidato é o único 
responsável pela entrega do Cartão de Resposta (Gabarito) ao término de sua prova. A 
não entrega do Cartão de Respostas (Gabarito) implicará na automática eliminação do 
candidato deste concurso público.
3.26. O Cartão de Respostas (Gabarito) será corrigido por meio óptico, portanto de-
verá ser preenchido corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada 
questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, preenchen-
do / pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa não devendo 
assinalar com "X" ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção questões deixa-
das em branco, questões em que forem assinaladas mais de uma alternativa, questões 
que forem assinaladas incorretamente, questões que apresentarem quaisquer tipos de 
rasura e Cartão de Respostas (Gabarito) totalmente em branco.
3.27. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CARTÃO DE RESPOSTAS 
ao fiscal de sala e levar consigo o caderno de questões. Será excluído do concurso o 
candidato que não entregar o Cartão de Respostas (Gabarito).
3.28. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá efetuar 
junto ao fiscal de sala, que anotará na folha de ocorrência para posterior análise.
3.29. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da pro-
va objetiva após 60 (sessenta) minutos contados do seu efetivo início.
3.30. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resulta-
dos, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do concurso público, 
seja qual for o motivo alegado.
3.31. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das pro-
vas deverá levar um acompanhante, sendo, este, indicação de sua inteira responsa-
bilidade. O acompanhante deverá possuir maioridade legal e permanecer em local 
estabelecido pela organização do concurso público fora da sala de prova e corredores, 
sendo responsável pela guarda da criança e observar os seguintes aspectos:
a) Durante o período em que a candidata estiver amamentando ela deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, 
respeitar todas as demais normas estabelecidas neste Edital;
b) O acompanhante, que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação e se submeterá a todas as normas constantes 
neste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem 
como deverá apresentar um dos documentos previstos no item 3.13 para acessar e 
permanecer no local designado;
c) A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante não realizará as provas;
d) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
3.32. Durante a realização das provas os candidatos ficarão terminantemente proibidos 
de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios, fones de ouvido, agen-
das eletrônicas, notebooks ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico) seja 
na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova.
3.33. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMEN-
TE todo e qualquer tipo de aparelho eletrônico que estiver portando, DESABILITAR 
ALARMES e GUARDA-LOS EM INVÓLUCRO FORNECIDO PELO FISCAL. 
Estes aparelhos deverão permanecer dentro do invólucro, juntamente com demais per-
tences pessoais, e o invólucro deve ser colocado embaixo da cadeira onde o candidato 
irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos invólucros deverão ser co-
locados no chão sob a guarda do candidato.
3.34. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova 
fazendo o uso destes aparelhos no decorrer da prova será imediatamente eliminado do 
concurso público, tendo seu Caderno de Questões e Cartão de Respostas (Gabarito) 
confiscados e sendo obrigado a retirar-se do local de prova.
3.35. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem nas salas de prova usando 
boné, chapéu, gorro, óculos de sol / escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los 
durante a realização da prova. O descumprimento das determinações aqui descritas 
será caracterizado como infração aos termos do Edital e implicará na eliminação do 
candidato do concurso público.
3.36. Durante a realização das provas não será permitido qualquer tipo de comuni-
cação entre os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, 
lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou 
ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso 
o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais o ato implicará na sua 
eliminação deste concurso público.
3.37. Para a realização das provas objetivas cada candidato receberá uma cópia do 
CADERNO DE QUESTÕES e um CARTÃO DE RESPOSTAS (GABARITO) já 
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identificado com nome completo, nº sala, nº do RG, data de nascimento, cargo / função 
e número de inscrição no concurso público.
3.38. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e 
sequência das páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão 
prejudicar a leitura. Deverá também conferir se seus dados estão expressos correta-
mente no Cartão de Respostas (Gabarito) e assinar no campo estabelecido. Em ambos 
os casos havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala.
3.39. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas 
as técnicas para chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qual-
quer folha EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS.
3.40. No decorrer das provas objetivas o candidato que observar qualquer anormali-
dade gráfica, erro de digitação, na formulação do enunciado ou alternativas de alguma 
questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de Ocorrên-
cias da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca Examinadora 
do Concurso Público sob pena de preclusão recursal.
3.41. Ao final das Provas os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão per-
manecer no interior da sala, a fim de acompanharem o fechamento e lacre do envelope 
com os Cartões de Respostas (Gabaritos) dos candidatos de sua sala e deverão assinar 
o envelope lacrado, sendo então liberados.
3.42. Ao terminarem as provas os candidatos não poderão permanecer no interior das 
dependências do local de prova, devendo retirar-se imediatamente.
3.43. Durante a realização das provas não será permitida a permanência de acompa-
nhantes nos locais de prova, exceto no caso da candidata que estiver amamentando.
4. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
4.1. A nota de cada prova objetiva será calculada da seguinte forma:
4.1.1. Cada questão com a resposta correta, de acordo com o Gabarito Oficial, 
terá o valor referente à divisão do total de pontos de determinada disciplina pelo 
número de questões da mesma disciplina de acordo com o estabelecido nos qua-
dros III e IV.
4.1.2. A avaliação das provas objetivas será efetuada por processamento eletrônico 
do Cartão de Respostas (Gabarito) do candidato que contará o total de acertos de cada 
candidato.
4.1.3. Na correção do Cartão de Respostas (Gabarito) do candidato não serão com-
putadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma alternativa 
assinalada ou questões rasuradas.
4.1.4. A Nota de cada prova objetiva será obtida pela soma dos pontos das respostas 
consideradas corretas.
4.2. Serão considerados habilitados nas provas objetivas os candidatos:
4.2.1. Cargo / função Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Teleatendi-
mento" que obtiverem concomitantemente:
a) No mínimo 24 (vinte e quatro) pontos na disciplina Língua Portuguesa;
b) No mínimo 04 (quatro) pontos na disciplina Raciocínio Lógico;
c) No mínimo 08 (oito) pontos na disciplina Conhecimentos Técnicos / Legislação;
d) No mínimo 08 (oito) pontos na disciplina Informática;
e) No mínimo 10 (dez) pontos na Redação.
4.2.2. Cargo / função Analista em Tecnologia da Informação Jr. - DBA e cargo / 
função de Analista em Tecnologia da Informação Jr. - Testes que obtiverem con-
comitantemente:
a) No mínimo 02 (dois) pontos na disciplina Língua Portuguesa;
b) No mínimo 02 (dois) pontos na disciplina Raciocínio Lógico;
c) No mínimo 28 (vinte e oito) pontos na disciplina Conhecimentos Técnicos;
d) No mínimo 02 (dois) pontos na disciplina Inglês Técnico;
e) No mínimo 10 (dez) pontos no Case.
5. DA NOTA FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS
5.1. Para os candidatos habilitados, na forma descrita nos itens 4.1 e 4.2, a nota final 
das provas objetivas será apurada pela soma das notas obtidas em cada disciplina.
6. DA REDAÇÃO
6.1. A Redação é de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, será rea-
lizada juntamente com as provas objetivas, portanto na mesma data, local, horário e 
com os mesmos critérios.
6.2. Cada candidato receberá a FOLHA DE REDAÇÃO juntamente com a cópia do 
CADERNO DE QUESTÕES e CARTÃO DE RESPOSTAS (GABARITO). A Re-
dação deverá ser escrita de forma legível, com caneta esferográfica azul ou preta, na 
Folha de Redação específica. A Folha de Redação deverá ser corretamente identificada 
somente com o Número de Inscrição do candidato. Não será permitido, sob hipótese 
alguma, o uso de corretivo na Folha de Redação por conta de erros na escrita.
6.3. A Folha de Redação não será substituída por erro de preenchimento do candidato.
6.4. A Folha de Redação será o único documento válido para a avaliação da redação. 
A folha de rascunho da redação é de preenchimento facultativo e não será considerada 
para avaliação.
6.5. Ao terminar a redação o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala 
o CARTÃO DE RESPOSTAS (GABARITO) e a FOLHA DE REDAÇÃO, levando 
consigo o CADERNO DE QUESTÕES.
6.6. DA AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO
6.6.1. A Redação terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, somente se-
rão avaliadas as Redações dos candidatos habilitados nas provas objetivas de 
acordo com o item 4 deste edital.
6.6.2. A Redação para o cargo Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Te-
leatendimento" será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos sendo conside-
rados para avaliação os seguintes critérios:
6.6.2.1. Conteúdo - até 10 (dez) pontos:
a) Perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) Capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;
c) Consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento;
6.6.2.1.1. A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangen-
cial, parcial ou diluída em meio a divagações e / ou colagem de textos e de questões 
apresentadas na prova.
6.6.2.2. Estrutura - até 05 (cinco) pontos:
a)Respeito ao gênero solicitado;
b) Progressão textual e encadeamento de ideias;
c) Articulação de frases e parágrafos (coesão textual).
6.6.2.3.Expressão - até 05 (cinco) pontos:
a) Desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o 
cargo / função;
b) Adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;
c) Domínio da norma culta formal com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática 
de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; 
regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de 
tempos e modos verbais; grafia e acentuação.

6.6.2.3.1. Avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas 
sim de acordo com sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido.
6.6.3. A Redação versará sobre tema relacionado à atualidade e / ou conhecimentos 
técnicos do programa de provas referente ao cargo / função, cujo conteúdo encontra-se 
descrito no Anexo II - Programa de Prova.
6.6.4. Para a Redação o candidato deverá elaborar um texto com extensão mínima de 
10 (dez) linhas e máxima de 20 (vinte) linhas, sob pena de eliminação.
6.6.5. Será atribuída nota 0 (zero) à redação quando esta:
a) Fugir à proposta apresentada;
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 
números e palavras soltas em forma de verso, ou de outras formas);
c) Apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identi-
ficação do candidato;
d) For escrita a lápis, seja em parte ou na sua totalidade;
e) Estiver em branco;
f) Apresentar letra ilegível.
6.6.6. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do concurso público os candidatos 
que não obtiverem o percentual mínimo de pontos na redação, conforme Quadro III.
6.6.7.A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca 
de Avaliação serão adotados os seguintes procedimentos:
a) A Folha de Redação não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato sob 
pena de anulação da prova;
b) A detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo, acarretará a anulação da prova;
c) No material a ser utilizado para a elaboração da redação haverá um espaço destina-
do ao preenchimento apenas do número de inscrição, para que não haja possibilidade 
de identificação nominal do candidato durante a correção da redação.
6.6.8. Durante o período de recursos sobre a publicação dos resultados a Folha de 
Redação ficará disponível para consulta dos candidatos EXCLUSIVAMENTE PELA 
INTERNET por meio do site da CONSESP (www.consesp.com.br). Os candidatos 
deverão acessar a consulta do acompanhamento de sua inscrição informando o nú-
mero de seu CPF e senha. No resultado da consulta estará disponível a cópia espelho 
digital de sua Folha de Redação.
7. DO CASE
7.1. O Case é de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, será realizado 
juntamente com as Provas Objetivas, portanto na mesma data, local, horário e com os 
mesmos critérios.
7.2. Cada candidato receberá a FOLHA DO CASE juntamente com a cópia do CA-
DERNO DE QUESTÕES e CARTÃO DE RESPOSTAS (GABARITO). O Case de-
verá ser escrito de forma legível, com caneta esferográfica azul ou preta, na Folha de 
CASE específica. A folha do Case deverá ser corretamente identificada somente com 
o Número de Inscrição do candidato. Não será permitido, sob hipótese alguma, o uso 
de corretivo na Folha de Case por conta de erros na escrita.
7.3. A Folha de Case não será substituída por erro de preenchimento do candidato.
7.4. A Folha de Case será o único documento válido para a avaliação do Case. A folha 
de rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerada para avaliação.
7.5. Ao terminar o Case o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala o 
CARTÃO DE RESPOSTAS (GABARITO) e a FOLHA DE CASE levando consigo o 
CADERNO DE QUESTÕES.
7.6. DA AVALIAÇÃO DO CASE
7.6.1. O Case terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, somente serão 
avaliados os Cases dos candidatos habilitados nas provas objetivas de acordo 
com o item 4 deste edital.
7.6.2. O Case para o cargo "Analista em Tecnologia da Informação Jr." nas fun-
ções "DBA" e "Testes" será avaliado na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos sendo 
considerados para avaliação os seguintes critérios:
7.6.2.1. Serão considerados para avaliação os seguintes critérios:
a) Conhecimento sobre o assunto: até 7 (sete) pontos;
b) Fundamentação teórica: até 5 (cinco) pontos;
c) Terminologia técnica utilizada: até 2 (dois) pontos;
d) Gramática: até 1 (um) pontos;
e) Concordância: até 2 (dois) pontos;
f) Conclusão Lógica: até 3 (três) pontos.
7.6.3. O Case versará sobre tema relacionado à conhecimentos técnicos do programa 
de provas referente ao cargo / função, cujo conteúdo encontra-se descrito no Anexo 
II - Programa de Prova.
7.6.4. Para o Case o candidato deverá elaborar um texto com extensão mínima de 20 
(vinte) linhas e máxima de 40 (quarenta) linhas.
7.6.5. Será atribuída nota 0 (zero) ao Case quando este:
a) Fugir à proposta apresentada;
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 
números e palavras soltas em forma de verso, ou de outras formas);
c) Apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identi-
ficação do candidato;
d) For escrita a lápis, seja em parte ou na totalidade;
e) Estiver em branco;
f) Apresentar letra ilegível;
g) A mera transcrição de argumentos técnicos, desprovidos de raciocínio sobre tecno-
logia da informação;
h) Quando propositadamente o Case for desenvolvido de forma inadequada para a 
solução do problema proposto, considerando para este fim texto que não esteja exclu-
sivamente em conformidade com a solução técnica indicada no padrão de resposta da 
prova ou incoerente com situação proposta ou de ausência de texto.
7.6.6. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do concurso público os candidatos 
que não obtiverem o percentual mínimo de pontos no case, estabelecidos para seu 
cargo / função, conforme Quadro IV.
a) A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca de 
Avaliação serão adotados os seguintes procedimentos;
b) A Folha de Case não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter em outro local 
que não o apropriado qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena 
de anulação da prova;
c) A detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo, acarretará a anulação da prova;
d) No material a ser utilizado para a elaboração do Case haverá um espaço destinado 
ao preenchimento apenas do número de inscrição, para que não haja possibilidade de 
identificação nominal do candidato durante a correção do Case.
7.6.7. Durante o período de recursos sobre a publicação dos resultados a Folha do 
Case ficará disponível para consulta dos candidatos EXCLUSIVAMENTE PELA IN-
TERNET por meio do site da Consesp (www.consesp.com.br). Os candidatos deverão 
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acessar a consulta do acompanhamento de sua inscrição informando o número de seu 
CPF e senha. No resultado da consulta estará disponível a cópia espelho digital de sua 
Folha de Case.
8. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS
8.1. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado;
b) Não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;
c) Não apresentar o documento de identificação exigido;
d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas como, por exemplo, ser 
surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, ou utilizando quaisquer aparelhos eletrônicos (telefone celular, smartpho-
ne, relógio, agenda eletrônica, notebook, receptor, gravador, calculadora, etc.), livros, 
anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer 
obra doutrinária, texto legal, etc.;
f) Não devolver integralmente o material recebido;
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
h) Agir com desrespeito em relação aos examinadores e seus auxiliares ou autoridades 
presentes;
i) Estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
9. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
9.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos 
serão fatores de preferência:
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741/2003, sendo dada a preferência ao candidato de idade mais elevada;
b) Obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Técnicos;
c) Tiver exercido função efetiva de jurado do Tribunal do Júri até a data da publicação 
deste Edital, de acordo com o Art. 440 da Lei Federal 11.689/2008;
d) Obtiver a maior pontuação em Língua Portuguesa;
e) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
9.2. Os candidatos que tenham atuado como Jurados em decisões judiciais, nos termos 
do Art. 440 da Lei 11.689/2008, para usufruírem do critério de desempate estabelecido 
no item anterior deverão encaminhar as cópias dos documentos comprobatórios, até 
no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. 
(Aviso de Recebimento), para a empresa CONSESP no endereço: Praça Rotary, 46, 
Jardim América, CEP 17911-252.
10. DA PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS
10.1. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial, Classificação 
Final e demais Editais do Concurso Público serão divulgados no Diário Oficial do 
Município de Campinas - DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites 
www.consesp.com.br e www.ima.sp.gov.br, em datas a serem informadas no site da 
CONSESP.
10.2. Os 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação dos Gabaritos Preliminares será 
o período de recurso, o qual deve ser elaborado diretamente no site da CONSESP - 
www.consesp.com.br se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabari-
to Preliminar e às questões da prova. O candidato deverá fazer a solicitação de revisão 
exclusivamente por meio do protocolo de recurso, conforme instruções constantes no 
item RECURSOS - item 14 deste Edital.
11. DA NOTA FINAL NO CONCURSO
11.1. A pontuação final máxima deste concurso público será equivalente a 100 (cem) 
pontos considerando a soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva e Redação.
12. DO CANDIDATO AUTODECLARADO NEGRO
12.1. O candidato que tenha se autodeclarado negro (preto ou pardo) e que tenha 
obtido classificação conforme regras estabelecidas neste edital, formalizadas na publi-
cação da Classificação Final do Concurso Público 01/2024, será submetido, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 250/2019, a procedimento de heteroidentificação racial, 
realizado por comissão criada especificamente para este fim.
12.2. O candidato deverá comparecer no dia, horário e local definidos no Edital de 
convocação para Heteroidentificação, não sendo aceito comparecimento diferente 
desta convocação oficial.
12.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre sua convocação, sendo 
de sua total responsabilidade o acompanhamento das publicações referentes a este 
concurso público.
12.4. O candidato não poderá valer-se de procedimentos estéticos ou maquiagem, no 
dia do procedimento de heteroidentificação, com a finalidade de modificar suas carac-
terísticas fenotípicas.
12.5. O candidato não poderá comparecer trajando acessórios que dificultem o proce-
dimento de heteroidentificação, como, por exemplo, bonés e turbantes.
12.6. O candidato deverá comparecer munido de documento oficial e original de iden-
tidade em perfeitas condições, de forma a permitir, com evidência, a sua identifica-
ção, conforme estabelecido no item 3.13 deste Edital, não sendo aceitos quaisquer 
documentos digitais. Após a conferência de sua identificação por um dos membros da 
organização deverá assinar a lista de presença atestando seu comparecimento.
12.7. O candidato será avaliado presencialmente perante a Comissão de Heteroidenti-
ficação Racial, composta pelos membros designados no item 12.15 deste Edital.
12.8. A comissão validará ou não a veracidade da autodeclaração racial informada 
pelo candidato.
12.9. Será feito o registro eletrônico do candidato (foto) por um dos membros da orga-
nização, sendo esse material, de caráter sigiloso, arquivado em sistema informatizado 
da Informática de Municípios Associados - IMA que permite a guarda confidencial 
das provas documentais.
12.10. Não será solicitada e nem aceita nenhuma documentação, relatório, atestados 
médicos ou qualquer outro comprovante para análise da Comissão de Heteroidentifi-
cação Racial.
12.10.1. A análise a ser feita pela Comissão de Heteroidentificação Racial utilizará 
apenas as características fenotípicas do candidato no momento da avaliação. 12.11. 
O resultado da análise do procedimento de heteroidentificação será publicado no Di-
ário Oficial do Município de Campinas conforme cronograma que será divulgado no 
Edital de convocação para Heteroidentificação.
12.12. Os candidatos poderão interpor recurso sobre o resultado da análise, conforme 
procedimento previsto neste Edital;
12.12.1. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias corridos 
subsequentes à divulgação do resultado do procedimento de heteroidentificação racial;
12.12.2. Os candidatos que quiserem interpor recursos deverão enviar seus argumen-
tos por meio de mensagem eletrônica endereçada ao e-mail concurso.comissao@ima.
sp.gov.br especificando no campo "assunto" o número de sua inscrição;
12.12.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado nes-
te Edital, ou seja, 2 (dois) dias corridos subsequentes à divulgação do resultado do 
procedimento de heteroidentificação racial, não sendo aceitos, portanto, recursos in-
terpostos fora do prazo;

12.12.4. O recurso interposto fora da forma e do prazo estipulados neste Edital não 
será conhecido bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamen-
tação e embasamento;
12.12.5. A IMA não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de or-
dem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como quaisquer outros fatores que 
inviabilizem a interposição de recursos por parte dos candidatos;
12.12.6. O candidato deverá ser consistente e objetivo em seu pleito;
12.12.7. No caso do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, even-
tualmente, alterar o resultado da análise feita pela Comissão de Heteroidentificação 
Racial.
12.12.8. Serão indeferidos os recursos:
a) Cujo teor desrespeite os responsáveis pela análise dos recursos;
b) Que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
c) Cuja fundamentação não corresponda ao procedimento de heteroidentificação ra-
cial;
d) Sem fundamentação e / ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos;
e) Encaminhados por meio da imprensa, "redes sociais online" e / ou protocolados na 
sede da IMA.
12.12.9. Não será aceito pedido de revisão de recurso e / ou recurso de recurso.
12.12.10. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão 
levadas ao conhecimento do candidato requerente através do e-mail cadastrado no 
formulário de inscrição.
12.12.11. O candidato que não interpuser recurso no(s) prazo(s) mencionado(s) neste 
Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
12.12.12. Nos termos do Art. 4º da Lei Complementar nº 250/2019 os recursos se-
rão analisados pela Comissão Revisora, composta pelos membros designados no item 
12.15 deste Edital.
12.12.13. Ficará a critério da Comissão Revisora convocar novamente o candidato ou 
analisar o recurso interposto com base no registro eletrônico anteriormente efetuado. 
A convocação, caso ocorra, será publicada no Diário Oficial do Município de Campi-
nas e o candidato não poderá alegar desconhecimento de sua divulgação.
12.12.14. Eventuais registros eletrônicos ou documentação que não a prevista neste 
Edital, enviadas pelo candidato em seu recurso, serão desconsiderados pela Comissão 
Revisora.
12.12.15. O Edital com o resultado da análise da Comissão Revisora será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Campinas, conforme cronograma.
12.12.16. Não haverá recurso contra a decisão da Comissão Revisora.
12.13. Os candidatos negros (pretos e pardos) classificados conforme normas do item 
2.6 do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2024 e confirmados pela Comissão 
de Heteroidentificação Racial, ou cujo recurso tenha sido deferido pela Comissão Re-
visora, serão convocados a ocupar a 3ª (terceira), a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), 
a 18ª (décima oitava) e a 23ª (vigésima terceira) vagas deste Concurso Público, e 
assim sucessivamente caso novas vagas sejam autorizadas, sendo que a convocação se 
dará a cada intervalo de 5 (cinco) vagas preenchidas pelos candidatos classificados na 
listagem geral de ampla concorrência.
12.14. Será ELIMINADO desse Concurso Público, da lista de cotas e da lista 
geral, o candidato que, tendo se autodeclarado negro (preto ou pardo) e tendo obtido 
classificação conforme normas do Edital de Abertura:
a) Não comparecer ao procedimento de heteroidentificação na data, horário e local 
estabelecidos;
b) Não tiver a autodeclaração validada, conforme disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei 
Complementar nº 250/2019, salvo a exceção disposta no parágrafo único do Artigo 10 
da referida legislação;
c) Não comparecer para análise da Comissão Revisora, caso tenha sido convocado 
oficialmente;
d) Recursar-se a cumprir quaisquer das normas relacionadas neste Edital.
12.15. São membros da Comissão de Heteroidentificação Racial e da Comissão 
Revisora, conforme critério estabelecido nos Artigos 3º e 4º da Lei Complementar 
250/2019, os empregados públicos da IMA e servidores públicos da PMC:

NOME ÓRGÃO
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO RA-

CIAL - TITULARES
- BEATRIZ CRISTINA DA ROSA DUARTE

- CÁSSIA BELINI DE ALMEIDA
- ELAINE CRISTINA CRUZ

- ÉRIKA ALBUQUERQUE THOMAS MENDES
- GRAYCE REGINA MOTTA HIGINO

- HEDNARA ROSA ADÃO
- LUCAS AMARAL AUGUSTO

- MARCOS CESAR GOMES DOS SANTOS
- MARIA FLÁVIA RUEGGER LOYOLA

- MARINA DE OLIVEIRA FLORÊNCIO SILVA
- ROGÉRIA CRISTINA MIGUEL

- THAIS SERAFIM DE OLIVEIRA
- VINÍCIUS GOMES SILVA

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO RA-
CIAL - SUPLENTES

- ADRIANO ROBERTO TOMAZ
- ANA PAULA LEITE DA SILVA GOMES

- EDSON OLIVEIRA DE SOUZA
- ELIZETE DIAS DOS SANTOS

- HENRIQUE CESAR MONTECINO
- RENATA CRISTINA BORGES

- ROSELANE GARCIA DE BARROS
- THAIS GONCALVES SILVA PRUDÊNCIO

INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIA-
DOS – IMA

COMISSÃO REVISORA
- ELISÂNGELA NUNES DE OLIVEIRA
- JACQUELINE DAMÁZIO ARMANDO

- LILIANE MARIA DE OLIVEIRA
- SÉRGIO MAX ALMEIDA PRADO

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROMO-
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS

 13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO
13.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final.
13.2. A publicação do resultado final do concurso público será feita em três listas 
sendo a primeira a listagem de classificação geral de todos os candidatos, inclusive a 
das pessoas com deficiência e negros, a segunda somente com a pontuação das pessoas 
com deficiência e a terceira somente com a pontuação dos candidatos negros.
13.3. Os resultados com a classificação final / homologação serão publicados no 
Diário Oficial do Município de Campinas - DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-
-oficial) e, também, poderão ser acessados nos endereços eletrônicos da CONSESP 
(www.consesp.com.br) e da IMA (www.ima.sp.gov.br).
13.4. O candidato obriga-se a manter atualizados seu endereço físico e eletrônico e 
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telefones junto à CONSESP durante o período da realização do Concurso e junto à 
IMA após a homologação do resultado final.
13.5. Nas listagens de Resultado Preliminar e de Classificação Preliminar constarão 
o Número de Inscrição e o nome do candidato, não sendo publicada a listagem dos 
candidatos desclassificados, a qual será disponibilizada exclusivamente para consulta 
pela internet por meio do site www.consesp.com.br, com o CPF ou RG e data de nas-
cimento do candidato.
14. DOS RECURSOS
14.1. O candidato terá direito à interposição de recurso em todas as fases e resultados 
do concurso.
14.2. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias corridos subsequentes 
à publicação do Edital a que se refere e deverá ser feito, exclusivamente, pela internet 
no site www.consesp.com.br, de acordo com as datas e horários definidos no termo a 
ser publicado.
14.3. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação à publica-
ção realizada, assim, serão considerados indeferidos os demais recursos protocolados 
relativos à publicação já questionada pelo candidato ou relativos ao assunto publicado 
anteriormente.
14.4. Para a interposição de recurso o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.consesp.com.br e realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando 
seu CPF ou RG e data de nascimento, acessar o Formulário de Recurso, disponível 
apenas no período estabelecido em cada publicação, preencher corretamente todos 
os campos do formulário conforme as orientações disponíveis no site e enviá-lo para 
análise. Ao enviar corretamente o formulário o candidato receberá um número de pro-
tocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto.
14.5. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões 
que motivaram a solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à publi-
cação já questionada pelo candidato ou relativo a assunto já publicado anteriormente.
14.6. Antes de enviar o recurso para análise o candidato deve fazer a revisão do texto 
que compõe a síntese das razões. Após o envio do recurso (protocolado) não será 
possível realizar alterações.
14.7. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especifi-
cações estabelecidas no Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora 
do período estabelecido nas publicações, recursos relativos a publicações com período 
de recurso já encerrado ou os que forem encaminhados por outros meios que não seja 
o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site.
14.8. A empresa CONSESP e a Informática de Municípios Associados S/A - IMA 
não se responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestio-
namento das linhas de comunicação bem como qualquer outro fator externo ao site da 
CONSESP que impossibilite o correto envio do formulário de recurso.
14.9. O Recurso recebido será encaminhado à Banca Examinadora para análise e ma-
nifestação a propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de 
vista ou revisão pessoal da prova objetiva.
14.10. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos 
pelo prazo de 10 dias consecutivos no site www.consesp.com.br por meio de consulta 
da inscrição do candidato informando seu CPF ou RG e data de nascimento, tendo 
como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma 
das publicações.
14.11. Havendo o deferimento do recurso poderá ocorrer alteração do Gabarito Pre-
liminar ou do Resultado Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao 
recurso deferido, podendo alterar os resultados obtidos pelos candidatos bem como a 
ordem de classificação para posição superior, inferior ou ainda ocorrer a desclassifica-
ção dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida.
14.12. Após o julgamento de todos os recursos interpostos será publicado o Gabarito 
Oficial e Classificação Final, com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos 
tempestivamente protocolados, não cabendo recursos adicionais.
14.13. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concur-
so Público, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.
15. DA CONVOCAÇÃO E DO EXAME MÉDICO
15.1. DA CONVOCAÇÃO
15.1.1. A aprovação no concurso público não gera ao candidato o direito à contratação, 
ficando reservada a INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 
o direito de aproveitamento destes conforme critérios de necessidade e conveniência 
da IMA.
15.1.2. Da mesma forma a aprovação não gera ao candidato o direito de escolha de 
seu local de trabalho.
15.1.3. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato classificado que, 
ao ser convocado, não apresentar os documentos exigidos no ato da admissão nem os 
requisitos estabelecidos no QUADRO I ou II, sendo declarada nula a sua inscrição e 
todos os atos dela decorrentes.
15.1.4. Os candidatos que atenderem à convocação para a admissão e recusarem-se 
ao preenchimento da vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em 
Termo de Desistência.
14.1.5. A convocação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos can-
didatos aprovados.
* A convocação será realizada por meio do Diário Oficial do Município de Campinas e 
o candidato deverá apresentar-se na sede da Informática de Municípios Associados 
S/A - IMA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data da publica-
ção, apresentando os seguintes documentos:
- Carteira de Identidade - RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF, apenas quando não houver o número do CPF na 
Carteira de Identidade - RG;
- Inscrição, com a data do cadastro, no PIS/PASEP;
- Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
- Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de estar quite 
com a Justiça Militar (quando do sexo masculino);
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante de residência no próprio nome;
- Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS;
- Comprovante da escolaridade exigida;
- Certidão de Casamento ou Certidão de União Estável emitida no Cartório de Regis-
tro Cível, se houver;
- Carteira de Identidade - RG, Cadastro de Pessoa Física - CPF (apenas quando não 
houver o número do CPF na Carteira de Identidade - RG) e Cartão do Sistema Único 
de Saúde - SUS do cônjuge, caso opte pelo plano de saúde;
- Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade - RG e Cartão do Sistema Único 
de Saúde - SUS dos filhos, Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Para filhos maiores de 21 anos, caso opte pelo plano de saúde, Carteira de Identi-

dade - RG, Cadastro de Pessoa Física - CPF (apenas quando não houver o número 
do CPF na Carteira de Identidade - RG), Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS, 
comprovante da matrícula e atestado de frequência da faculdade com data provável 
do término;
- Cópia das páginas dos contratos de trabalhos anteriores - CTPS;
- Cartão de Vale Transporte (Bilhete Único/EMTU), caso opte pelo Vale Transporte;
- Currículo atualizado;
- Certidão de Ações Cíveis (www.tjsp.jus.br);
- Certidão de antecedentes criminais (Poupa Tempo ou www.ssp.sp.gov.br);
- Certidão de Protesto do 1º Cartório, 2º Cartório e 3º Cartório de Campinas/SP (www.
protestocampinas.com.br) ou do município de residência, entregar o documento ori-
ginal;
- Comprovante de que não foi demitido a bem do serviço público (declaração, pu-
blicação ou protocolo do pedido de exoneração), somente caso seja ou tenha sido 
servidor / empregado público;
- Carta de concessão de aposentadoria, caso seja aposentado;
- Comprovante dos pré-requisitos exigidos para o cargo / função conforme especi-
ficado no Quadro I e II, a comprovação da experiência, prevista no Quadro I e 
II se dará com a apresentação do registro em Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social e / ou contrato de estágio em cargos / funções cuja denominação seja 
compatível com o cargo / função a que concorreu e / ou através de Atestados, 
Declarações de Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, quando se tratar 
de cargos / funções com terminologia distinta da vaga concorrida e / ou declara-
ção de trabalho autônomo, acompanhada dos comprovantes de recolhimento de 
INSS do período. Na declaração deverá constar obrigatoriamente: nome do car-
go / função, atribuições, que deverão ser compatíveis com o cargo / função a que 
está concorrendo, e identificação do empregador emitente em papel timbrado, 
assinado e com firma reconhecida;
- Outros documentos que a IMA julgar necessários.
15.1.6. Será considerado desistente o candidato que não se apresentar à IMA ou não 
apresentar a documentação necessária para admissão no prazo estipulado conforme 
item 15.1.5, 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação da convocação no 
Diário Oficial do Município de Campinas (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial).
15.2. DO EXAME MÉDICO
15.2.1. O candidato deverá realizar, em unidade designada pela Informática de Mu-
nicípios Associados S/A - IMA, o exame médico admissional para o exercício das 
atribuições do cargo / função em conformidade com a CLT.
15.2.2. Será eliminado do concurso o candidato que for considerado inapto no exame 
médico admissional estabelecido para o cargo / função para a qual concorreu.
15.3. EXAME MÉDICO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
15.3.1. Por ocasião da admissão os candidatos classificados na lista de candidatos com 
deficiência, quando convocados pela IMA, realizarão perícia médica.
15.3.2. O candidato deverá comparecer ao exame munido de laudo médico que ateste 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado 
no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações posteriores bem como a provável causa da 
limitação do candidato.
15.3.3. A equipe médica designada pela Informática de Municípios Associados S/A - 
IMA deverá emitir parecer conclusivo sobre a sua condição de pessoa com deficiência, 
ou não, e parecer técnico, a partir do CID e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente, sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiên-
cia que alega ter, observadas:
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo / função a desempenhar;
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de tra-
balho na execução das tarefas;
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que ha-
bitualmente utilize;
e) O resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do artigo 2º da Lei nº 
13.146/2015.
15.3.4. Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada in-
compatível com as atribuições do cargo / função, a partir da perícia médica.
15.3.5. Será excluído da Lista Especial (candidatos com deficiência aprovados) o can-
didato que for declarado não deficiente pelo órgão de saúde encarregado da realização 
da perícia, passando a figurar somente na lista geral.
15.3.6. Após a admissão a deficiência não poderá ser arguida para justificar a con-
cessão de readaptação do cargo / função bem como para aposentadoria por invalidez.
16. CONTRATAÇÃO
16.1. O candidato convocado deverá preencher as condições especificadas a seguir:
- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 
12, da Constituição Federal e no Decreto Federal nº 70.436/72 ou ser naturalizado 
brasileiro na forma da lei, de acordo com o artigo 37, I, da Constituição Federal;
- Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação;
- Não ser aposentado por invalidez e não estar com idade de aposentadoria compulsó-
ria, nos termos da legislação vigente à época da contratação;
- Não ter outro vínculo trabalhista que seja conflitante com sua função / horário;
- Não acumular cargos, empregos ou funções públicas e não receber proventos de 
aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, exceto aquelas permi-
tidas no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 
34/2001;
- Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo / função, conforme 
especificado no Quadro I ou II deste Edital;
- Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova 
investidura em cargo público;
- O candidato aprovado e inscrito como portador de deficiência deverá atentar-se para 
os requisitos especificados no item 2.5;
- Não ter sido demitido por justa causa pela IMA, salvo quando invalidada a sua de-
missão por decisão judicial.
16.2. Não assumirá vaga, quando convocada, a candidata que estiver no seu 8° mês de 
gravidez em diante bem como em período que corresponde à licença, sendo, portanto, 
reconvocada, por uma única vez, a partir da data do vencimento do seu período de 
licença gestante relativo à gravidez constatada na época da convocação observando-se 
os demais itens.
16.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos documentos apresentados 
para a admissão, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do con-
curso anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
16.4. A admissão do candidato será formalizada com a assinatura de Contrato Indi-
vidual de Trabalho com a IMA, o qual se regerá pelos preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, não gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.
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16.5. O contrato inicial de trabalho será em caráter de experiência, conforme Conven-
ção Coletiva da Categoria vigente à época da admissão, podendo, mediante a avalia-
ção do desempenho, no referido período, converter-se em prazo indeterminado ou não.
16.6. Os candidatos que atenderem à convocação para a admissão e recusarem-se 
ao preenchimento da vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em 
Termo de Desistência.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todos os atos relativos a este concurso público serão publicados no Diário Ofi-
cial do Município de Campinas - SP e poderão ser acessados no endereço eletrônico da 
CONSESP (www.consesp.com.br) e da IMA (www.ima.sp.gov.br), não se aceitando 
justificativa para o desconhecimento dos prazos neles assinalados.
17.2. À IMA é facultada a anulação parcial ou total do concurso público, antes de sua 
respectiva homologação, se constatada irregularidade substancial insanável.
17.3. O Candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edi-
tal somente um Resumo das atribuições do cargo / função a que está concorrendo e, 
portanto, estará sujeito a desempenhar todas as atividades que sejam inerentes ao seu 
cargo / função nos termos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da IMA.
17.4. O candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente que cumprirá jornada de 
trabalho de 05 (cinco) dias na semana e que o horário de trabalho e as folgas poderão 
ser em escala de revezamento, portanto ser diurno e / ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho.
17.5. A inscrição do candidato implicará na integral aceitação das condições estabe-
lecidas neste Edital e nas instruções específicas das quais não poderá alegar desco-
nhecimento.
17.6. Para efeito deste concurso considerar-se-á a legislação vigente até a data do tér-
mino das inscrições, portanto, alterações posteriores não serão consideradas.
17.7. O candidato aprovado que vier a ser admitido fica, desde já, ciente que poderá 
ser lotado para prestar serviços tanto na sede da IMA quanto em qualquer outra loca-
lidade em que a IMA preste ou venha a prestar serviços.
17.8. Serão fornecidas informações somente por meio do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pelo correio eletrônico: suporte@consesp.com.br e pelo 
telefone (18) 3199-0047.
17.9. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Infor-
mática de Municípios Associados S/A - IMA.
17.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classi-
ficação no concurso público, valendo para esse fim a Classificação Final e o Termo de 
Homologação do concurso público disponíveis nos sites www.consesp.com.br, www.
ima.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município.
17.11. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publica-
ções referentes a este concurso público, não havendo responsabilidade da CONSESP 
e da Informática de Municípios Associados S/A - IMA quanto às informações divul-
gadas por outros meios que não sejam o Diário Oficial do Município de Campinas-SP 
e os sites www.consesp.com.br e www.ima.sp.gov.br.
17.12. A INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA e CON-
SESP NÃO aprovaM a comercialização de apostilas preparatórias para o presente 
Concurso Público, bem como não fornecerÃO e nem recomendarÃO nenhuma aposti-
la deste gênero, não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas.
17.13. A Comissão de Concurso Público da Informática de Municípios Associa-
dos S/A - IMA, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas 
do Concurso Público.
17.14. As informações, Editais e Publicações referentes a este concurso público esta-
rão disponíveis no site www.consesp.com.br durante o prazo de validade deste Con-
curso Público.
17.15. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresenta-
dos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, 
acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
18. CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 22/01 A 25/02/2024
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 22 A 25/01/2024
RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 09/02/2024

RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
DO VALOR DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 10 E 11/02/2024

RESULTADO DO RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITA-
ÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 20/02/2024

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO POR PIX REFERENTE À INSCRIÇÃO 25/02/2024
ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO BOLETO REFERENTE À INSCRIÇÃO 26/02/2024
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 12/03/2024
RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES 13 E 14/03/2024

RESULTADO DO RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA HOMOLO-
GAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 19/03/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 22/03/2024
DATA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 07/04/2024
DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DAS PROVAS, NO SITE 08/04/2024
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS REFERENTE QUESTÕES 
DA PROVA E GABARITO. 09 E 10/04/2024

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS REFERENTES QUES-
TÕES DA PROVA E GABARITO 23/04/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 26/04/2024
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS SOBRE O RESULTADO DAS PROVAS 
OBJETIVAS 27 E 28/04/2024

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS REFERENTE AO RE-
SULTADO DO CONCURSO PÚBLICO 07/05/2024

PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 09/05/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTI-
FICAÇÃO RACIAL 10/05/2024

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 17/05/2024
EDITAL DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICA-
ÇÃO 21/05/2024

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO RESULTADO 22 E 23/05/2024
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DA COMISSÃO REVISORA 31/05/2024
DIVULGAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL 03/06/2024
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 04/06/2024

18.1. O cronograma acima pré-estabelecido poderá sofrer alterações e/ou modifica-
ções pela Comissão Organizadora do Concurso Público, sendo que a CONSESP man-
terá, em seu site www.consesp.com.br, cronograma atualizado.
ANEXO I
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO AMPLO e suas FUNÇÕES

CARGO AMPLO – ENSINO MÉDIO
AS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CARGO AMPLO ASSISTENTE SE ENCONTRAM 
DESCRITAS ADIANTE:

ASSISTENTE
• DESENVOLVER ATIVIDADES ROTINEIRAS VOLTADAS AO APOIO ADMINISTRATIVO CUJA 

ABRANGÊNCIA E COMPLEXIDADE EXIJAM DE SEUS OCUPANTES CONHECIMENTOS TE-
ÓRICOS E PRÁTICOS RELATIVOS À FUNÇÃO DESEMPENHADA;

• EXECUTAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, CONTROLAR, CONFERIR, DIGITAR, 
DIGITALIZAR E ARQUIVAR DOCUMENTOS, REALIZAR PUBLICAÇÕES, ANOTAÇÕES, CON-
TROLES E CÁLCULOS SIMPLES;

• RECEBER E DISTRIBUIR DOCUMENTOS E CORRESPONDÊNCIAS;
• REALIZAR O ATENDIMENTO, PRESENCIAL E/OU POR TELEFONE, DE CLIENTES INTER-

NOS E EXTERNOS;
• ELABORAR PLANILHAS ELETRÔNICAS E REDIGIR TEXTOS;
• ATENDER FORNECEDORES E CLIENTES, TRANSMITINDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES 

SOBRE PRODUTOS E SERVIÇOS;
• EXECUTAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIO CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E PRA-

ZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS;
• EFETUAR ATIVIDADES DE RECEPÇÃO, CONTROLANDO A ENTRADA E SAÍDA DE VISITAN-

TES/CLIENTES;
• REALIZAR CONTROLES RELATIVOS A PROCESSOS E OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA 

SIMILAR INERENTE À FUNÇÃO EXECUTADA;
• EFETUAR A ENTREGA DE DOCUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E PEQUENAS 

CARGAS, SEGUINDO ITINERÁRIOS PREESTABELECIDOS;
• OPERAR SISTEMAS COMPUTADORIZADOS INERENTES AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO;
• EXECUTAR QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE, POR SUA NATUREZA, ESTEJA INSERIDA 

NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
FUNÇÕES
ASSISTENTE I - ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES
• EFETUAR O ATENDIMENTO AO CIDADÃO/CLIENTE DE FORMA PRESENCIAL, POR TELE-

FONE, E-MAIL, CHAT, OU SISTEMA REMOTO, TRANSMITINDO E RECEBENDO INFORMA-
ÇÕES SOBRE PRODUTOS E SERVIÇOS;

• PRESTAR OS SERVIÇOS SOLICITADOS, EMITINDO DOCUMENTOS, REGISTRANDO TODA 
A SUA PRODUÇÃO, UTILIZANDO PARA ISSO OS SISTEMAS E OS MODELOS DESIGNADOS 
POR SUA GESTÃO IMEDIATA, E EFETUANDO OS ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA COMPLETAR O ATENDIMENTO;

• CONTROLAR A ENTRADA, SAÍDA E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS;

• EXECUTAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIOS CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS, REALIZANDO, INCLUSIVE, ARQUIVOS;

• PREPARAR E ATUALIZAR RELATÓRIOS E PLANILHAS;
• PROVIDENCIAR INSUMOS DE ESCRITÓRIO SEGUINDO OS PROCESSOS VIGENTES NA 

IMA;
• MANTER-SE ATUALIZADO, INTEIRANDO-SE DOS NOVOS ASSUNTOS, PROCESSOS E LE-

GISLAÇÕES RELACIONADAS AO TRABALHO;
• EXECUTAR OUTRAS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS PARA O EXERCÍ-

CIO DA FUNÇÃO.
ASSISTENTE I - TELEATENDIMENTO
• EFETUAR O ATENDIMENTO TELEFÔNICO MULT SKILL, ATIVO E RECEPTIVO, AO CIDA-

DÃO/CLIENTE PRESTANDO INFORMAÇÕES E REALIZANDO OS SERVIÇOS SOLICITADOS;
• EFETUAR ATENDIMENTO POR E-MAIL, CHAT, SISTEMA REMOTO (MULTICANAL), OU 

PRESENCIAL, QUANDO NECESSÁRIO, SEGUINDO ROTEIROS E SCRIPTS PLANEJADOS E 
CONTROLADOS;

• PRESTAR OS SERVIÇOS SOLICITADOS, EMITINDO DOCUMENTOS, REGISTRANDO TODA 
A SUA PRODUÇÃO, UTILIZANDO PARA ISSO OS SISTEMAS E OS MODELOS DESIGNADOS 
POR SUA GESTÃO IMEDIATA, E/OU EFETUANDO OS ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA COMPLETAR O ATENDIMENTO;

• MANTER-SE ATUALIZADO, INTEIRANDO-SE DOS NOVOS ASSUNTOS, PROCEDIMENTOS E 
EVENTOS CADASTRADOS NO SISTEMA;

• REALIZAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIOS, CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS, CONFERIR, DIGITAR, DIGITALIZAR E ARQUIVAR 
DOCUMENTOS;

• PROVIDENCIAR INSUMOS DE ESCRITÓRIO SEGUINDO OS PROCESSOS VIGENTES NA 
IMA;

• EXECUTAR OUTRAS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS PARA O EXERCÍ-
CIO DA FUNÇÃO.

CARGO AMPLO – ENSINO SUPERIOR
AS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CARGO AMPLO ANALISTA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO SE ENCONTRAM DESCRITAS ADIANTE:

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
• DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS COM A FUNÇÃO DESEMPENHADA;
• EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS COM O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, DESEN-

VOLVIMENTO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, INCLUSIVE DE ORGANIZAÇÃO E MÉ-
TODOS, PROGRAMAS, PLANOS DE AÇÃO OU ESTUDOS LIGADOS À QUALIDADE, REDES 
E TELECOMUNICAÇÕES, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MA-
NUTENÇÃO DE SOFTWARE, ARQUITETURA DE SOFTWARE, BANCO DE DADOS, TESTES, 
GOVERNANÇA CORPORATIVA E COMPLIANCE, SERVIÇOS E SISTEMAS OPERACIONAIS E 
SUPORTE A NEGÓCIOS;

• EXECUTAR ATIVIDADES DE FORMA INTEGRADA COM AS DEMAIS ÁREAS DA EMPRESA 
CONTRIBUINDO PARA ALCANÇAR AS METAS ORGANIZACIONAIS;

• EXECUTAR ESTUDOS DE VIABILIDADE, DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS E ESPECIFICAÇÃO 
DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO;

• PLANEJAR E EXECUTAR O LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES JUNTO AOS USUÁRIOS, 
DESENVOLVER ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA INERENTE À ÁREA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO REALIZAR A MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS INFOR-
MATIZADOS;

• REALIZAR A PROGRAMAÇÃO DOS SISTEMAS A SEREM DESENVOLVIDOS DE ACORDO 
COM A ESPECIFICAÇÃO;

• EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS COM PLANEJAMENTO, CONFIGURAÇÃO, IM-
PLANTAÇÃO, SEGURANÇA E MANUTENÇÃO DE REDE, ADMINISTRAÇÃO DE DADOS, SIS-
TEMAS OPERACIONAIS, BANCO DE DADOS E COMUNICAÇÃO DE DADOS;

• EXTRAIR E ANALISAR INFORMAÇÕES PROMOVENDO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS;
• ELABORAR PARECERES TÉCNICOS, LAUDOS, RELATÓRIOS E OUTROS DOCUMENTOS DE 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS;
• DESENVOLVER E IMPLANTAR MÉTODOS E FLUXOS DE TRABALHO VOLTADOS À OTI-

MIZAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS, ADMINISTRAÇÃO DE REDES LOCAIS E OU-
TRAS ESPECIALIZAÇÕES;

• PROMOVER PERÍCIAS E AUDITORIAS DE PROJETOS E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO;
• EXECUTAR ATIVIDADES DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EQUIPAMENTOS, SOFTWA-

RES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA;
• ACOMPANHAR OS SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA, PROPOR ALTERNATIVAS DE SOLU-

ÇÕES E PROMOVER AÇÕES PARA O ALCANCE DOS OBJETIVOS DA ORGANIZAÇÃO;
• ATUAR NO MONITORAMENTO DE ELEMENTOS ATIVOS DO AMBIENTE DE REDES E TE-

LECOMUNICAÇÕES;
• IMPLANTAR SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA APRIMORAR OS NÍVEIS DE GARANTIA DA 

INTEGRIDADE, DISPONIBILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES;
• REALIZAR A PROSPECÇÃO DE NEGÓCIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA IMA;
• IDENTIFICAR NECESSIDADE DE MELHORIA DE PROCESSOS COM SENSO CRÍTICO E ANA-

LÍTICO PROPONDO SOLUÇÕES E PARTICIPANDO DA IMPLEMENTAÇÃO;
• EXECUTAR QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE, POR SUA NATUREZA, ESTEJA INSERIDA 

NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

http://www.consesp.com.br
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FUNÇÕES

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DBA 
• INSTALAR, CONFIGURAR, ADMINISTRAR E DAR SUPORTE EM BANCOS DE DADOS;
• INSTALAR, CONFIGURAR E ADMINISTRAR CLUSTER DE BANCO DE DADOS;
• EFETUAR AS ATUALIZAÇÕES DE VERSÕES NOS BANCOS DE DADOS; 
• EFETUAR CRIAÇÃO DE SCRIPTS E PROCEDIMENTOS PARA INSERÇÃO, REMOÇÃO, ATUA-

LIZAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE DADOS ENTRE BASES E AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS;
• DEFINIR REDIMENSIONAMENTO DE BANCO DE DADOS PARA PROVÊ-LO COM OS RECUR-

SOS NECESSÁRIOS TAIS COMO, ACRESCENTAR OU SUBSTITUIR MEMÓRIA, DISCO OU 
INSTALAÇÃO DE NOVO SERVIDOR; 

• CONFIGURAR MONITORAMENTO, FAZER ANÁLISE DE DESEMPENHO E TUNNING EM 
BANCO DE DADOS COM O OBJETIVO DE REALIZAR AS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS;

• CONFIGURAR ROTINAS DE BACKUP E REALIZAR RESTAURAÇÃO DE DADOS; 
• CONFIGURAR CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO ANALISANDO 

SOLICITAÇÕES E CONCEDENDO ACESSO DE ACORDO COM O NÍVEL DE PERMISSÃO 
APROVADO;

• PARTICIPAR DOS PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SUGERINDO TEC-
NOLOGIAS E AUXILIANDO NA DEFINIÇÃO DA ARQUITETURA, PADRÕES DE NOMENCLA-
TURA, ESTRUTURA DE BANCO DE DADOS, CRIAÇÃO DE OBJETOS DA BASE DE DADOS 
(ÍNDICES, TABELAS ETC.), REVISANDO A MODELAGEM DE DADOS, DENTRE OUTROS; 

• ELABORAR O ESCOPO DO BANCO DE DADOS ESTUDANDO AS MELHORES ESTRATÉGIAS 
PARA DETERMINADA SOLUÇÃO/FUNCIONALIDADE;

• PARTICIPAR DA ANÁLISE PARA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE SISTEMAS DE SOFTWARE, 
RELACIONADOS A BANCO DE DADOS, EFETUANDO ESTUDOS, MONITORAMENTO, TES-
TES, SIMULAÇÕES E AVALIAÇÕES;

• ATENDER CHAMADOS E PRESTAR SUPORTE AOS USUÁRIOS IDENTIFICANDO E SOLU-
CIONANDO PROBLEMAS RELACIONADOS A BANCO DE DADOS;

• REALIZAR LEVANTAMENTO E CONTROLE DOS SISTEMAS EXISTENTES NA IMA SUGE-
RINDO E EXECUTANDO ATUALIZAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ADEQUÁ-LOS ÀS LEGISLA-
ÇÕES VIGENTES;

• PARTICIPAR DA DEFINIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE NORMAS INTERNAS VISANDO ESTABE-
LECER MELHORES PRÁTICAS PARA BANCO DE DADOS;

• EXECUTAR QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE, POR SUA NATUREZA, ESTEJA INSERIDA 
NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – TESTES 
• ANALISAR AS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO DE SISTEMAS E APLICAÇÕES, ELABORAN-

DO O PLANEJAMENTO, CRONOGRAMA DE ENTREGA E PREPARAÇÃO DO TESTE FUNCIO-
NAL; 

• REALIZAR ANÁLISE FUNCIONAL DOS SISTEMAS E APLICAÇÕES, A FIM DE DETECTAR 
ERROS E FALHAS NA SUA EXECUÇÃO, COMPARANDO A ESPECIFICAÇÃO DO PROJETO 
COM O RESULTADO DO SOFTWARE; 

• IDENTIFICAR A ABORDAGEM DE IMPLEMENTAÇÃO MAIS APROPRIADA PARA UM DADO 
TESTE; 

• CONFIGURAR E EXECUTAR TESTES UNITÁRIOS, DE INTERFACE, DE CARGA, DENTRE 
OUTROS A FIM GARANTIR A QUALIDADE E AUMENTAR A COBERTURA DE TESTES AUTO-
MATIZADOS, CONTRIBUINDO TAMBÉM PARA QUE AS ENTREGAS SEJAM MAIS RÁPIDAS 
E CONTÍNUAS, ALÉM DO PLENO FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS, DE ACORDO COM OS 
CRITÉRIOS DE ACEITE ESTABELECIDOS JUNTO AO CLIENTE;

• DESENVOLVER E ACOMPANHAR A CRIAÇÃO DOS TESTES AUTOMATIZADOS ALINHADO 
COM AS ESTRATÉGIAS DEFINIDAS JUNTO ÀS EQUIPES DE DESENVOLVIMENTO E DE MA-
NUTENÇÃO; 

• COLETAR E AVALIAR OS RESULTADOS DE CADA CICLO DE TESTE; 
• REDIGIR RELATÓRIOS SOBRE PROBLEMAS IDENTIFICADOS NOS SISTEMAS E SOBRE OS 

REGISTROS E PROGRESSOS DOS TESTES REPORTANDO AOS RESPONSÁVEIS PARA QUE 
SEJAM FEITAS AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS; 

• MAPEAR E ESTRUTURAR PROCEDIMENTOS DE PADRONIZAÇÃO DE TESTES PARA GA-
RANTIA DA QUALIDADE DO SOFTWARE; 

• MONITORAR A ABRANGÊNCIA DOS TESTES E AVALIAR A QUALIDADE GERAL, ACOM-
PANHANDO OS DIVERSOS ÍNDICES MONITORADOS PELA FERRAMENTA SONAR QUBE 
(OU OUTRA UTILIZADA PELA EMPRESA) E REPORTAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA OS 
ANALISTAS RESPONSÁVEIS, CONTRIBUINDO PARA ELEVAR O PADRÃO DE QUALIDADE 
NOS SISTEMAS DA IMA; 

• REALIZAR TREINAMENTOS, FORNECER SUPORTE ESPECIALIZADO EM TESTES E APRE-
SENTAR SOLUÇÕES AOS INTEGRANTES DA EQUIPE;

• ORIENTAR CONSTANTEMENTE AS EQUIPES PARA QUE SEJAM REALIZADOS TESTES NOS 
SISTEMAS COM O OBJETIVO DE PREVENIR QUE FALHAS SEJAM DISPONIBILIZADAS EM 
HOMOLOGAÇÃO OU PRODUÇÃO; 

• PARTICIPAR DA DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA DO CÓDIGO COM OBJETIVO DE MELHORAR 
A QUALIDADE DO SOFTWARE; 

• ANALISAR ERROS DE TESTES REALIZANDO AS ALTERAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES NE-
CESSÁRIAS TENDO EM VISTA A MELHORIA CONTÍNUA NA IMPLANTAÇÃO DE TESTES E 
CONSEQUENTEMENTE A GARANTIA DA QUALIDADE DO SOFTWARE; 

• MANTER-SE ATUALIZADO SOBRE TENDÊNCIAS, NOVAS TECNOLOGIAS E FERRAMENTAS 
DISSEMINANDO CONHECIMENTO COM A EQUIPE DE TRABALHO;

• EXECUTAR QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE, POR SUA NATUREZA, ESTEJA INSERIDA 
NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

ANEXO II
PROGRAMAS DE PROVA
A CONSESP e a INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS - IMA não 
aprovam a comercialização de apostilas preparatórias para o presente concurso 
público e não se responsabilizam pelo conteúdo de apostilas deste gênero que 
venham a ser comercializadas. Os candidatos deverão se orientar pelo Programa 
de Provas de seu cargo / função conforme segue:
ENSINO MÉDIO
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: FONÉTICA E FONOLOGIA: CONCEITOS BÁSICOS – CLASSIFICAÇÃO DOS FONEMAS 
– SÍLABAS – ENCONTROS VOCÁLICOS – ENCONTROS CONSONANTAIS – DÍGRAFOS – VOGAIS – SEMIVOGAIS 
– SEPARAÇÃO DE SÍLABAS. ORTOGRAFIA: CONCEITOS BÁSICOS – O ALFABETO – ORIENTAÇÕES ORTOGRÁFI-
CAS – USO DO “PORQUÊ” – USO DO HÍFEN – ORTOÉPIA. ACENTUAÇÃO: CONCEITOS BÁSICOS – ACENTUAÇÃO 
TÔNICA – ACENTUAÇÃO GRÁFICA – OS ACENTOS – ASPECTOS GENÉRICOS DAS REGRAS DE ACENTUAÇÃO 
– AS REGRAS BÁSICAS – AS REGRAS ESPECIAIS – HIATOS – DITONGOS – FORMAS VERBAIS SEGUIDAS DE PRO-
NOMES – ACENTOS DIFERENCIAIS. MORFOLOGIA: ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS – CONCEITOS 
BÁSICOS – PROCESSOS DE FORMAÇÃO DAS PALAVRAS – DERIVAÇÃO E COMPOSIÇÃO – PREFIXOS – SUFIXOS – 
AFIXOS – RADICAIS – TIPOS DE COMPOSIÇÃO – ESTUDO DOS VERBOS REGULARES E IRREGULARES – VERBOS 
AUXILIARES – VERBOS DEFECTIVOS – CLASSE DE PALAVRAS – FLEXÃO NOMINAL E VERBAL – EMPREGO DE 
LOCUÇÕES – SUBSTANTIVO – ARTIGO – ADJETIVO – NUMERAL – PRONOME – LOCUÇÃO VERBAL – ADVÉRBIO 
– PREPOSIÇÃO – CONJUNÇÃO – INTERJEIÇÃO – VOZES VERBAIS. SINTAXE: PREDICAÇÃO VERBAL – CONCOR-
DÂNCIA NOMINAL – CONCORDÂNCIA VERBAL – REGÊNCIA NOMINAL – REGÊNCIA VERBAL – PONTUAÇÃO – 
COLOCAÇÃO DOS PRONOMES – ORAÇÕES COORDENADAS E SUBORDINADAS – TERMOS LIGADOS AO VERBO: 
ADJUNTO ADVERBIAL, AGENTE DA PASSIVA, OBJETO DIRETO E INDIRETO, ADVÉRBIO, VOZES VERBAIS – 
TERMOS ESSENCIAIS DA ORAÇÃO – TERMOS INTEGRANTES DA ORAÇÃO – TERMOS ACESSÓRIOS DA ORAÇÃO 
– PERÍODO – SINTAXE DE CONCORDÂNCIA – SINTAXE DE REGÊNCIA – SINTAXE DE COLOCAÇÃO – FUNÇÕES 
E EMPREGOS DAS PALAVRAS “QUE” E “SE” – SINAIS DE PONTUAÇÃO. SEMÂNTICA: SINÔNIMOS – ANTÔNIMOS 
– DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO – FIGURAS DE LINGUAGEM: EUFEMISMO; HIPÉRBOLE; IRONIA; PROSOPOPÉIA; 
CATACRESE; PARADOXO – FIGURAS DE PALAVRAS: COMPARAÇÃO; CATACRESE; METONÍMIA – FIGURAS DE 
CONSTRUÇÃO: ELIPSE; HIPÉRBATO; PLEONASMO; SILEPSE – FIGURAS DE PENSAMENTO: ANTÍTESE – VÍCIOS 
DE LINGUAGEM. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O USO DO HÍFEN – O USO DA CRASE. ANÁLISE, 
COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: TIPOS DE COMUNICAÇÃO: DESCRIÇÃO – NARRAÇÃO – DISSER-
TAÇÃO – TIPOS DE DISCURSO – COESÃO TEXTUAL.  

RACIOCÍNIO LÓGICO: AVALIAÇÃO DE SEQUÊNCIA LÓGICA E COORDENAÇÃO VISO-
-MOTORA, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMI-
NAÇÃO DE ELEMENTOS, REVERSIBILIDADE, SEQUÊNCIA LÓGICA DE NÚMEROS, LETRAS, 
PALAVRAS E FIGURAS. PROBLEMAS LÓGICOS COM DADOS, FIGURAS E PALITOS. COMPRE-
ENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, 
DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS PREMISSAS. ESTRUTURA LÓGICA DE 
RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ELA-
BORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO 
MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO QUANTITATIVO E RACIOCÍNIO SEQUENCIAL.
INFORMÁTICA: CONHECIMENTOS DE PROCESSADORES DE TEXTO, PLANILHAS ELE-
TRÔNICAS –PACOTE OFFICE E LIBRE OFFICE, MICROSOFT WORD E EXCEL 2003/2007/2010, 
MICROSOFT WINDOWS XP, VISTA, 7 (CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ARQUIVOS E PASTAS, 
UTILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO), CONHECIMENTOS DE INTERNET E COR-
REIO ELETRÔNICO (CONFIGURAÇÕES, NAVEGADORES, SERVIÇOS ON-LINE, E-MAILS E 
SEGURANÇA).
REDAÇÃO: A REDAÇÃO VERSARÁ SOBRE TEMA RELACIONADO À ATUALIDADE E/OU CO-
NHECIMENTOS TÉCNICOS DO PROGRAMA DE PROVAS REFERENTE AO CARGO/FUNÇÃO.
CONHECIMENTOS TÉCNICOS

ASSISTENTE I – “ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES” OU “TELEATENDIMENTO”
CONHECIMENTOS TÉCNICOS / LEGISLAÇÃO: LEI Nº. 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. LEI 
Nº. 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. ORGANIZAÇÃO SOCIAL E POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 
ORGANIZAÇÃO E FINALIDADE DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO. 
(HTTPS://PORTAL.CAMPINAS.SP.GOV.BR/SECRETARIAS)
ENSINO SUPERIOR
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: FONÉTICA E FONOLOGIA: CONCEITOS BÁSICOS – CLASSIFICAÇÃO DOS 
FONEMAS – SÍLABAS – ENCONTROS VOCÁLICOS – ENCONTROS CONSONANTAIS – DÍGRAFOS 
– VOGAIS – SEMIVOGAIS – SEPARAÇÃO DE SÍLABAS. ORTOGRAFIA: CONCEITOS BÁSICOS – O 
ALFABETO – ORIENTAÇÕES ORTOGRÁFICAS – USO DO “PORQUÊ” – USO DO HÍFEN – ORTOÉPIA. 
ACENTUAÇÃO: CONCEITOS BÁSICOS – ACENTUAÇÃO TÔNICA – ACENTUAÇÃO GRÁFICA – OS 
ACENTOS – ASPECTOS GENÉRICOS DAS REGRAS DE ACENTUAÇÃO – AS REGRAS BÁSICAS – AS RE-
GRAS ESPECIAIS – HIATOS – DITONGOS – FORMAS VERBAIS SEGUIDAS DE PRONOMES – ACENTOS 
DIFERENCIAIS. MORFOLOGIA: ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS – CONCEITOS BÁSICOS 
– PROCESSOS DE FORMAÇÃO DAS PALAVRAS – DERIVAÇÃO E COMPOSIÇÃO – PREFIXOS – SUFIXOS 
– AFIXOS – RADICAIS – TIPOS DE COMPOSIÇÃO – ESTUDO DOS VERBOS REGULARES E IRREGULA-
RES – VERBOS AUXILIARES – VERBOS DEFECTIVOS – CLASSE DE PALAVRAS – FLEXÃO NOMINAL E 
VERBAL – EMPREGO DE LOCUÇÕES – SUBSTANTIVO – ARTIGO – ADJETIVO – NUMERAL – PRONOME 
– LOCUÇÃO VERBAL – ADVÉRBIO – PREPOSIÇÃO – CONJUNÇÃO – INTERJEIÇÃO – VOZES VERBAIS. 
SINTAXE: PREDICAÇÃO VERBAL – CONCORDÂNCIA NOMINAL – CONCORDÂNCIA VERBAL – RE-
GÊNCIA NOMINAL – REGÊNCIA VERBAL – PONTUAÇÃO – COLOCAÇÃO DOS PRONOMES – ORAÇÕES 
COORDENADAS E SUBORDINADAS – TERMOS LIGADOS AO VERBO: ADJUNTO ADVERBIAL, AGENTE 
DA PASSIVA, OBJETO DIRETO E INDIRETO, ADVÉRBIO, VOZES VERBAIS – TERMOS ESSENCIAIS DA 
ORAÇÃO – TERMOS INTEGRANTES DA ORAÇÃO – TERMOS ACESSÓRIOS DA ORAÇÃO – PERÍODO 
– SINTAXE DE CONCORDÂNCIA – SINTAXE DE REGÊNCIA – SINTAXE DE COLOCAÇÃO – FUNÇÕES 
E EMPREGOS DAS PALAVRAS “QUE” E “SE” – SINAIS DE PONTUAÇÃO. SEMÂNTICA: SINÔNIMOS 
– ANTÔNIMOS – DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO – FIGURAS DE LINGUAGEM: EUFEMISMO; HIPÉRBO-
LE; IRONIA; PROSOPOPÉIA; CATACRESE; PARADOXO – FIGURAS DE PALAVRAS: COMPARAÇÃO; 
CATACRESE; METONÍMIA – FIGURAS DE CONSTRUÇÃO: ELIPSE; HIPÉRBATO; PLEONASMO; SILEPSE 
– FIGURAS DE PENSAMENTO: ANTÍTESE – VÍCIOS DE LINGUAGEM. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O USO DO HÍFEN – O USO DA CRASE. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: TIPOS DE COMUNICAÇÃO: DESCRIÇÃO – NARRAÇÃO – DISSERTAÇÃO – TIPOS DE DISCURSO 
– COESÃO TEXTUAL.  

RACIOCÍNIO LÓGICO: AVALIAÇÃO DE SEQUÊNCIA LÓGICA E COORDENAÇÃO VISO-MOTORA, 
ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELE-
MENTOS, REVERSIBILIDADE, SEQUÊNCIA LÓGICA DE NÚMEROS, LETRAS, PALAVRAS E FIGURAS. 
PROBLEMAS LÓGICOS COM DADOS, FIGURAS E PALITOS. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO 
QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES 
DETERMINADAS. ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, 
OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS 
E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. 
COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, 
RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO QUANTITATIVO E RACIOCÍNIO SEQUENCIAL.
INGLÊS TÉCNICO: TEXTO - READING AND COMPREHENSION OF TECHNICAL DOCUMENTA-
TIONS SUCH AS INSTRUCTIONS, PROCEDURES, PROCESS; GENERAL VOCABULARY;  GRAMMAR; 
GREETINGS; WH – QUESTIONS (WHAT?, WHO?, WHERE?, ETC.); HOW MUCH / MANY?; POSSESSI-
VE ADJECTIVES AND PRONOUNS; PERSONAL PRONOUNS; OBJECTIVE PRONOUNS; REFLEXIVE 
PRONOUNS; DEMONSTRATIVE PRONOUNS; INDEFINITE / DEFINITE PRONOUNS; INTERROGATIVE 
PRONOUNS; RELATIVE PRONOUNS; VERB TENSES; REGULAR AND IRREGULAR VERBS; AFFIRMATI-
VE / NEGATIVE / INTERROGATIVE FORMS; SIMPLE PRESENT TENSE; SIMPLE PAST  TENSE; SIMPLE 
FUTURE; PRESENT / PAST CONTINUOUS; PRESENT / PAST PERFECT TENSES; CONDITIONAL; GOING 
TO – FUTURE; MODAL AUXILIARY VERBS; GENITIVE CASE; DEGREE OF ADJECTIVES; SAYING TIME; 
PREPOSITIONS; PLURAL OF NOUNS; ADVERBS; NUMERALS; QUANTITATIVES; VERB  TO BE – PRE-
SENT TENSE;  ARTICLES; COLORS; FRUIT; VEGETABLES; FAMILY RELATIONSHIP; ANIMALS; PARTY; 
OCCUPATIONS; TRANSPORTATION MEANS; TOYS; SCHOOL MATERIALS; SAME & DIFFERENT; PARTS 
OF THE BODY; PARTS OF THE HOUSE; MEALS; IF CLAUSES (1ST CONDITIONAL – 2ND CONDITIONAL 
– 3RD CONDITIONAL); PASSIVE AND ACTIVE VOICE; USED TO X BE USED TO; REPORTED SPEECH 
(DIRECT AND INDIRECT SPEECH); OPPOSITES; SYNONYMS.
CASE: O CASE VERSARÁ SOBRE TEMA RELACIONADO À CONHECIMENTOS TÉCNICOS DO PROGRA-
MA DE PROVAS REFERENTE AO CARGO/FUNÇÃO.

CONHECIMENTOS TÉCNICOS

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DBA
CONHECIMENTOS TÉCNICOS:
MODELAGEM DE DADOS: COMPREENDER OS CONCEITOS DE MODELAGEM DE DADOS RELACIONAL 
E DIMENSIONAL, INCLUINDO A CRIAÇÃO DE ESQUEMAS (NORMALIZAÇÃO, DESNORMALIZAÇÃO), 
CHAVES PRIMÁRIAS E ESTRANGEIRAS, E RELACIONAMENTOS. PRINCÍPIOS ACID - ATOMICIDADE, 
CONSISTÊNCIA, ISOLAMENTO E DURABILIDADE. CONHECIMENTOS SOBRE ELABORAÇÃO DE ESCO-
PO DO BANCO DE DADOS E IDENTIFICAÇÃO DAS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA DETERMINADA 
SOLUÇÃO/FUNCIONALIDADE. 
ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS: INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MONITORAMENTO, 
OTIMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANCOS DE DADOS, AJUSTE DE DESEMPENHO, GERENCIA-
MENTO DE ARMAZENAMENTO E BACKUP/RECOVERY EM ESPECIAL NAS TECNOLOGIAS ORACLE, 
POSTGRES E MYSQL. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E SUPORTE EM BANCOS DE 
DADOS. ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES NOS BANCOS DE DADOS. MONITORIA DE BANCOS DE DADOS, 
FALHAS DE OPERAÇÃO, FALHAS DE SEGURANÇA, EXECUÇÃO DE BACKUPS, DESEMPENHO DE 
SESSÕES. DOCUMENTAÇÃO DE MELHORES PRÁTICAS. GERENCIAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE 
BANCOS DE DADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE BANCOS DE DADOS. GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PLA-
NEJAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SOLUÇÕES DE BANCO DE DADOS.
SQL AVANÇADO: CONSULTAS COMPLEXAS, PROCEDIMENTOS ARMAZENADOS, FUNÇÕES, GATILHOS 
E VISÕES, E COMPREENSÃO DE OTIMIZAÇÕES DE CONSULTAS. CRIAÇÃO DE SCRIPTS E PROCEDI-
MENTOS PARA INSERÇÃO, REMOÇÃO, ATUALIZAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE DADOS ENTRE BASES 
E AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS. ANÁLISE PARA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE SISTEMAS DE SOF-
TWARE, RELACIONADOS A BANCO DE DADOS, EFETUANDO ESTUDOS, MONITORAMENTO, TESTES, 
SIMULAÇÕES E AVALIAÇÕES. IDENTIFICAR RISCOS E IMPACTOS DE DIFERENTES ABORDAGENS, DE 
ACORDO COM O CENÁRIO E QUE AUMENTEM AS CHANCES DE RESULTADOS FAVORÁVEIS.
ALTA DISPONIBILIDADE E TOLERÂNCIA A FALHAS: CONHECIMENTO SOBRE TÉCNICAS PARA 
GARANTIR A ALTA DISPONIBILIDADE DE BANCOS DE DADOS, COMO REPLICAÇÃO, CLUSTERING 
E FAILOVER. REDIMENSIONAMENTO DE BANCO DE DADOS E PROVIMENTO COM OS RECURSOS 
NECESSÁRIOS TAIS COMO, ACRESCENTAR OU SUBSTITUIR MEMÓRIA, DISCO OU INSTALAÇÃO DE 
NOVO SERVIDOR. 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CLUSTER DE BANCO DE DADOS. 
BACKUPS E RESTAURAÇÕES DE DADOS. IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADE DE CORREÇÕES DE 
FALHAS E PROBLEMAS DE PERFORMANCE. 
IDENTIFICAÇÃO E SOLUÇÃO PARA PROBLEMAS DE INTEGRIDADE E CONSISTÊNCIA DE DADOS. 
MONITORAMENTO E AUDITORIA DE DADOS. 
SEGURANÇA DE BANCO DE DADOS: PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA DE BANCO DE DADOS, INCLUINDO 
AUTENTICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, AUDITORIA, DETECÇÃO, CONFORMIDADE, CRIPTOGRAFIA DE 
DADOS E MÁSCARAS DE DADOS. CONFIGURAÇÃO DE CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO E ANALISE DE SOLICITAÇÕES PARA CONCESSÃO DE ACESSO CONFORME NÍVEL DE 
PERMISSÃO. IMPLEMENTAÇÃO E MONITORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA, INCLUINDO A PRO-
TEÇÃO CONTRA ACESSO NÃO AUTORIZADO, AMEAÇAS INTERNAS E EXTERNAS E CONFORMIDADE 
COM AS REGULAMENTAÇÕES DE PRIVACIDADE. 
NOSQL DATABASES: INSTALAÇÃO, CRIAÇÃO DE BASE DE DADOS, DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS DE 
ACESSO, MODELAGEM DE BANCO E MANIPULAÇÃO DE DADOS BANCOS DE DADOS NAS TECNOLO-
GIAS NOSQL, COMO MONGODB, CASSANDRA E COUCHBASE, E SUA APLICAÇÃO EM CENÁRIOS DE 
BIG DATA.
ENGENHARIA DE DADOS: DEFINIÇÃO E GERENCIAMENTO DA ARQUITETURA DE DADOS, GARANTIA 
DE COMPLIANCE DE USO DE DADOS, DEFINIÇÃO DE CAMADA DE SEGURANÇA (CRIPTOGRAFIA, 
LGPD E MASCARAMENTO DE DADOS, BIG DATA). ELABORAÇÃO DE ESCOPO DE BANCO DE DADOS.
HADOOP ECOSYSTEM: TECNOLOGIAS DO ECOSSISTEMA HADOOP, COMO HDFS, MAPREDUCE, HIVE, 
PIG, HBASE, SPARK.
PROCESSAMENTO DISTRIBUÍDO: PRINCÍPIOS DE PROCESSAMENTO DISTRIBUÍDO E PARALELO 
PARA LIDAR COM GRANDES VOLUMES DE DADOS.
ANÁLISE DE DADOS: TÉCNICAS DE ANÁLISE DE DADOS, EXPLORAÇÃO DE DADOS, VISUALIZAÇÃO, 
MODELAGEM ESTATÍSTICA E APRENDIZADO DE MÁQUINA.
MONITORAMENTO E LOGGING: FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E LOGGING PARA ACOMPA-
NHAR O DESEMPENHO, A DISPONIBILIDADE E A SEGURANÇA DOS SISTEMAS DE DADOS.
ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – TESTES
CONHECIMENTOS TÉCNICOS:
TESTES DE SOFTWARE – CONHECIMENTOS SOBRE OS DIFERENTES TIPOS DE TESTES DE SOFTWARE, 
COMO TESTES UNITÁRIOS, TESTES DE INTEGRAÇÃO, TESTES DE SISTEMA E TESTES DE ACEITA-
ÇÃO, BEM COMO AS METODOLOGIAS ASSOCIADAS, COMO TEST-DRIVEN DEVELOPMENT (TDD) E 
BEHAVIOR-DRIVEN DEVELOPMENT (BDD). ENDEREÇAMENTO DAS NÃO-CONFORMIDADES, REFE-
RENTES AOS TESTES EXECUTADOS. CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CASOS DE TESTES DENTRO DO 
CICLO DE VIDA DA APLICAÇÃO. CONCEITOS DE PLANO DE TESTES, RESULTADOS SÃO ESPERADOS, 
DOCUMENTAÇÃO RESULTADOS PARA ANÁLISE E CORREÇÃO, AVALIAÇÃO DOS RISCOS E IMPACTOS 
NOS TESTES, MENSURAÇÃO E DEFINIÇÃO DE CRITICIDADE DE ERROS.

https://portal.campinas.sp.gov.br/secretarias
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AUTOMAÇÃO DE TESTES - CONHECIMENTOS EM FERRAMENTAS DE AUTOMAÇÃO DE TESTES 
COMO: GAUGE+TAIKO, K6, SELENIUM, ROBOT FRAMEWORK, WEBDRIVER, CYPRESS, POSTMAN, 
APPIUM (TESTES EM APLICATIVOS MOBILE), JUNIT, TESTNG E JMETER, PARA CRIAR SCRIPTS DE 
TESTES AUTOMATIZADOS.
TESTES DE DESEMPENHO E CARGA - CONHECIMENTO DE TÉCNICAS DE TESTES DE ESTRESSE (SO-
BRECARGA DE REQUISIÇÕES, SOBRECARGA DE USUÁRIOS SIMULTÂNEOS, QUANTIDADE ELEVADA 
DE DADOS PERSISTIDOS), DESEMPENHO (TEMPO DE RESPOSTA DE REQUISIÇÕES E NAVEGAÇÃO) E 
FERRAMENTAS PARA AVALIAR O DESEMPENHO E A ESCALABILIDADE DE APLICAÇÕES (JMETER E 
K6) IDENTIFICANDO GARGALOS E POSSÍVEIS PROBLEMAS DE DESEMPENHO EM SISTEMAS, API’S E 
APLICATIVOS MOBILE.
TESTES DE SEGURANÇA – CONHECIMENTOS DE PRÁTICAS DE TESTES DE SEGURANÇA, COMO 
TESTES DE PENETRAÇÃO (PEN TESTING) E ANÁLISE DE VULNERABILIDADES, PARA IDENTIFICAR E 
MITIGAR RISCOS DE SEGURANÇA EM APLICAÇÕES. CONHECIMENTOS NO PADRÃO DE VERIFICA-
ÇÃO DE SEGURANÇA DE APLICAÇÕES OWASP.
METODOLOGIAS ÁGEIS -CONHECIMENTOS NA APLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS E PRÁTICAS DE METO-
DOLOGIAS ÁGEIS, COMO SCRUM E KANBAN, PARA INTEGRAR A QUALIDADE AO LONGO DO CICLO 
DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE.
TESTES CONTÍNUOS E INTEGRAÇÃO CONTÍNUA - CONHECIMENTOS DE PIPELINES DE TESTES NA 
INTEGRAÇÃO CONTÍNUA PARA AUTOMATIZAÇÃO DE TESTES E GARANTIA DA QUALIDADE DO 
SOFTWARE DURANTE TODO O PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO. CONHECIMENTOS DE CI/CD, 
INTEGRAÇÃO DE TESTES AUTOMATIZADOS NO CICLO DE DEPLOY, BÁSICO NO USO DE FERRAMEN-
TA JENKINS.
ANÁLISE DE CÓDIGO E REVISÕES DE CÓDIGO - CONHECIMENTOS DE ISO 25010 (QUALIDADE 
DE SOFTWARE). CONCEITOS DE REVISÕES DE CÓDIGO USANDO CONCEITOS DE CÓDIGO SEGURO E 
REUSO DE CÓDIGO, ASSIM COMO MELHORES PRÁTICAS DE PROGRAMAÇÃO E MANUTEBILIDADE. 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS SONARQUBE E SONARLINT PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISE ESTÁ-
TICA PARA IDENTIFICAR POSSÍVEIS PROBLEMAS E MELHORIAS NO CÓDIGO-FONTE.
PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE SEGURANÇA 
DE DADOS, INCLUINDO CONFIDENCIALIDADE, INTEGRIDADE E DISPONIBILIDADE, BEM COMO OS 
PRINCÍPIOS DE MÍNIMO PRIVILÉGIO E DEFESA EM PROFUNDIDADE.

ANEXO III
DECLARAÇÃO - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
DADOS DO CANDIDATO:
 NOME:
 INSCRIÇÃO:
 CARGO:
 FUNÇÃO:
 DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID:

 NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM:

 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:
¨ NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA E GABARITO AMPLIADOS
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO
¨ OUTRA. 
QUAL?
________________________________________________________________________________
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: _______________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminha-
dos via SEDEX com A. R. (Aviso de Recebimento) para a empresa CONSESP, sita na 
Praça Rotary, n.º 46, Jardim América, CEP 17911-252, até no máximo 1 (um) dia útil 
após o encerramento das inscrições.
 Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
 __________________, ______ de _________________ de 2024.
_________________________
Assinatura do candidato
ANEXO IV
DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃODOCUMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA 
LEI MUNICIPAL Nº 13.550 DE 27 DE MARÇO DE 2009, OU SEJA, CANDI-
DATO DOADOR DE SANGUE QUE TENHA DOADO SANGUE EM ÓRGÃOS 
OFICIAIS OU ENTIDADES CREDENCIADAS PELA UNIÃO, ESTADO OU 
MUNICÍPIO, HEMOCENTROS E NOS BANCOS DE SANGUE DOS HOSPI-
TAIS, PELO MENOS 03 (TRÊS) VEZES NOS 18 (DEZOITO) MESES ANTE-
CEDENTES A DATA LIMITE PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLI-
CO.
Deverão ser entregues:
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado 
(deverá ser impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.consesp.com.
br).
2. Cópia simples de pelo menos 3 (três) Carteiras de Doação de Sangue fornecida pelos 
Bancos de Sangue reconhecidos, com data entre ......../......../20..... e ......../......../20.....
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios estabelecidos neste anexo devem ser 
digitalizados na extensão "PDF", cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, EM UM 
ÚNICO ARQUIVO e enviados no período determinado no Cronograma - Item 19 
para o e-mail isencao@consesp.com.br.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
 __________________, ______ de _________________ de 2024.
_________________________
Assinatura do candidato
ANEXO V
DECLARAÇÃO SOBRE A VERACIDADE DO CONTEÚDO DOS DOCU-
MENTOS E INFORMAÇÕES SEM AUTENTICAÇÃO EM CARTÓRIO
 ____________________________________________________, nacionalidade, 
profissão, estado civil, portador do RG nº ____________________, inscrito no CPF 
nº _______________________________,
 residente e domiciliado na ____________________________________________
________________, na cidade de _____________________________, Estado de 
_________________________, DECLARO para os devidos fins de direito, sob as 
penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento para ______

_________________________________________________ (inserir finalidade), são 
verdadeiros e autênticos.
 Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
 __________________, ______ de _________________ de 2024.
 _________________________
Assinatura do candidato 

ELIAS TAVARES BEZERRA
Diretor Presidente

MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO
Gerente de Recursos Humanos

SANASA
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão nº 2023/271 - Empresa: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A, 
CNPJ n. 07.175.725/0010-50. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: Aquisição 
de Motores de Baixa Tensão; item 1 - R$ 880,60; item 2 - R$ 874,75; item 3 - R$ 
888,41; item 4 - R$ 892,56; item 5 - R$ 1.237,93; item 6 - R$ 900,64; item 7 - R$ 
1.113,10; item 8 - R$ 1.332,45; item 9 - R$ 1.066,74; item 10 - R$ 1.210,42; item 11 - 
R$ 1.167,68; item 12 - R$ 1.352,38; item 13 - R$ 1.475,75; item 14 - R$ 1.469,87; item 
15 - R$ 1.583,39; item 16 - R$ 1.840,62; item 17 - R$ 2.380,73; item 18 - R$ 1.914,35; 
item 19 - R$ 2.059,75; item 20 - R$ 2.076,60; item 21 - R$ 2.527,48; item 22 - R$ 
2.558,74; item 23 - R$ 2.676,66; item 24 - R$ 3.382,00; item 25 - R$ 3.611,43; item 
26 - R$ 3.474,43; item 27 - R$ 3.782,63; item 28 - R$ 5.218,77; item 29 - R$ 7.899,09; 
item 30 - R$ 4.614,12; item 31 - R$ 4.721,68; item 32 - R$ 5.799,82; item 33 - R$ 
4.872,12; item 34 - R$ 5.200,18; item 35 - R$ 7.662,51; item 36 - R$ 5.518,98; item 
37 - R$ 5.485,80; item 38 - R$ 8.300,71; item 39 - R$ 7.831,53; item 40 - R$ 7.640,40; 
item 41 - R$ 9.739,05; item 42 - R$ 8.709,09; item 43 - R$ 14.202,74; item 44 - R$ 
16.570,26; item 45 - R$ 9.263,34; item 46 - R$ 11.877,95; item 47 - R$ 17454,53; 
item 48 - R$ 14.681,98; item 49 - R$ 13.645,05; item 50 - R$ 20.803,84; item 51 - R$ 
21.593,03; item 52 - R$ 15.425,25; item 53 - R$ 14.961,98; item 54 - R$ 25.421,59; 
item 55 - R$ 23.750,35; item 56 - R$ 22.959,49; item 57 - R$ 30.067,06; item 58 - R$ 
25.202,38; item 59 - R$ 37.518,05; item 60 - R$ 54.434,35; item 61 - R$ 50.996,75; 
item 62 - R$ 51.133,01; item 63 - R$ 55.871,19; item 64 - R$ 55.602,32; item 65 - R$ 
54.741,32; item 66 - R$ 73.313,22; item 67 - R$ 83.403,44; item 68 - R$ 123.782,65; 
item 69 - R$ 138.335,73; item 70 - R$ 159.442,44; item 71 - R$ 166.846,17; item 72 
- R$ 289.396,33. Ata Registrada: 05/10/2023. Vigência: 12 meses.
 

RESUMO DE ADITAMENTO
Aditamento n.1 ao Contrato n. 2023/7954, PRE 2023/57; Contratada: PISOAG DO 
BRASIL LTDA CNPJ:61.198.875/0001-34; Objeto: FORN. INST. PLACAS DE 
AÇO P/ REVESTIMENTO DE PISO ELEVADO;Vigência: prorrogação por mais 
03 meses até 02/03/2024; 
Aditamento n.1 ao Contrato n. 2023/7889, LIC 2022/28; Contratada: MM DEMAR-
CHI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. EPP CNPJ:23.786.605/0001-55; 
Objeto: SERVIÇOS DE ENG. ELAB. PROJETOS ARQUITETÔNICOS;Vigência: 
prorrogação por mais 03 meses até 13/03/2024;
Aditamento n.1 ao Contrato n. 2023/7863, PRE 2022/401; Contratada: MC POINT 
RELÓGIOS INDUSTRIAIS LTDA. EPP CNPJ:02.403.377/0001-17; Objeto: MA-
NUTENÇÃO RELÓGIOS ELETRÔNICOS DE PONTO;Vigência: prorrogação 
por mais 12 meses até 07/03/2025; valor R$ 121.998,00.
Aditamento n.1 ao Contrato n. 2023/7867, CD 2023/03; Contratada: ASSO-
CIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CAM-
PINAS - TRANSURC CNPJ:57.494.130/0001-45; Objeto: FORN. VALE 
TRANSPORTE;Vigência: prorrogação por mais 12 meses até 21/03/2025; valor R$ 
944.000,00
 

RESUMO DE APOSTILA
Correção publicação de 05/01/2024 (ano contrato errado)

Contrato n 2022/7601 LIC 2021/22; Contratada: CONSÓRCIO EXECUÇÃO 
J.PIPE CNPJ 46908163/0001-78. Objeto:OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE 
REDES; reajuste de 8%; valor R$649.024,20.
Contrato n 2022/7603 LIC 2021/20; Contratada: CONSÓRCIO CDD CIDADE 
JARDIM CNPJ 46.908.131/0001-72 . Objeto:OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
DE REDES; reajuste de 8,6%; valor R$ 584.057,52.
Contrato n 2022/7602 LIC 2021/23; Contratada: CONSÓRCIO CMN BELA VIS-
TA CNPJ 46.908.031/0001-46 . Objeto:OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE RE-
DES; reajuste de 8,6%; valor R$ 1.127.110,95.
 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS

Campinas, 05 de janeiro de 2024.
Carta Divulgação - CSA nº 035-AMI
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
 A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA 
vem, através da presente, informar aos fabricantes/fornecedores nacionais e internacionais, 
que tenham interesse em participar de processos licitatórios para fornecimento de materiais 
pertencentes aos segmentos de mercado relacionados abaixo, que a SANASA iniciou o pro-
cesso de Pré-Qualificação de Materiais e Equipamentos, estará permanentemente aberto, 
onde os procedimentos necessários para qualificação estão disponíveis no site da SANASA. 
http://www.sanasa.com.br - menu: Compras, Licitações e Fornecedores - Qualificação de 
Materiais e Equipamentos
Contato: Fernando Almeida Silva
Telefone: +55(19) 3735-5245 / 3735-5242 / 98455-0401
E-mail: fernando.silva@sanasa.com.br 
SEGMENTOS DE MERCADO
Materiais classe A
 I. FERRO FUNDIDO DUCTIL 
üTubo corrugado parede estruturada SN8 Ponta Bolsa - Esgoto - ABNT NBR ISO 21138-3
 ü Tubo Ferro Fundido K7e K9 Ponta Bolsa - Água - NBR 7675
 ü Tubo Ferro Fundido K7 e K9 Ponta Bolsa - Esgoto - NBR 15420 
 ü Tubo Ferro Fundido Flangeado - Água e Esgoto - NBR 7560
 ü Conexões Ferro Fundido - Água e Esgoto - NBR 7675 - NBR 15420
 ü Válvula Gaveta Ferro Fundido Cunha Emborrachada (BJE/FLG) - ABNT 14968 
 ü Tampão Ferro Fundido Dúctil - NBR 10160 
 II. TUBOS POLIETILENO - PE
 ü Tubo Para Ramal Predial de Água PE 80 - NBR 15561
 ü Tubo PE 100 PN 10 SDR 17 - Água e Esgoto - NBR 15561 
 ü Tubo PE 100 PN 12,5 SDR 13,6 - Água e Esgoto - NBR 15561 

http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
mailto:isencao@consesp.com.br
http://www.sanasa.com.br
mailto:fernando.silva@sanasa.com.br

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	SECRETARIA DE FINANÇAS
	Departamento de Contabilidade e Orçamento - DECOR
	Departamento de Cobrança e Controle de Arrecadação - DCCA
	Departamento de Receitas Imobiliárias - DRI
	Departamento de Receitas Mobiliárias - DRM


	SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
	SECRETARIA DE HABITAÇÃO
	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
	SECRETARIA DE JUSTIÇA
	Procuradoria Geral do Município

	Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
	Departamento de Informação, Documentação e Cadastro

	SECRETARIA DE URBANISMO
	SECRETARIA DE SAÚDE
	SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTÁVEL
	CAMPREV
	CEASA
	EMDEC
	REDE MÁRIO GATTI
	IMA
	SANASA

